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ESTADO DO MARANUÃO
PREFEITURA MUMCIPAL DE ITAPECURU.N{IRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80
PÀCl

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" OO4/2023

ar$

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO§ SRP N" 059/2022

PROCESSO N' 2022. I 1. 1 1.0020

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos 09 dias do mês de janeiro de 2023,a Prefeitura Municipal de Itapecuru-MirimÀ4A, inscrita no CNPJ, " ' '

sob n.o 05.@8.69610001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, SÀ.I, Centro, Itapecuru-MirimÀ4A, neste

ato, representada por sua Secretária Municipal, a Sra. Teresa Barbosa Maciel, C.[. n.o 038025820099

SSP/MA, CPF n.' 138.137.224-49, e emconformidade com as atribüções que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n" 10.520/02; do Decreto n' 3.555/00; aplicando-se, subsidiariaÍnente, a Lei no 8.666/93,

e as demais noÍÍnas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N"

05912022, conforme Ata realizada em 2911212022 e homologada pela Ordenadora de Despesas:

l,r
Resolve RECISTRAR OS PREÇOS*para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta" tendo sido, os referidos
preços, oferecidos pela ernpresa BRASIL ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 41.483.47010001-

30, com sede na Rua Luis Domingues, No 646, Bairro: Centrp, CEP: 65.200-000, no Município de

Piúeiro/MA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Leonice Costa Abreu, portadora da Cédula de Identidade

n'966365984 SSP/MA e CPF n" 124.809.243-00, cujaproposta.lbi classificada em lo lugar no certame para

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA

8

Coador em tecido - tam E,
descrição: coador para café;
materia prima: flanela; cor:
branca; tamaúo: grande;

diametro: 200 Ínm; fonnato:
conico; cabo: rnadeira tomeada;
embalagem: saco plastico;
finalidade: cafe; detalhe: aro de
arame.

UND
I.,IMAO
TEXTIL 24 R$ 3,90 R$ 93,60

t2
Conjunto de copos de vidro
400m1,06 peças UND ARROW 24 R$ 35,00 R$ 840,00

l5
Jogo de xícaras 240m1 12 peças,

6 xícaras, 6 pires, em vidro
hanspalente

UND ARROW 24 Rr$ 3r,03 R$744,72

\
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17

Escorredor de macarrão

industrial liúa hoüel, alumínio,
no 40, alça em alumínio fundido,
resistência máxima, medindo
altura: 20 cm x diâmetro: 40 cm x

espessura: 1,20 mm, capacidade:

l2,5litros

UND IBAP 5 R$ 67,3Ô R$ 336,50

R$ 30,60 RS 367,2019

Jogo de talheres, 24 peças,

descrição: talheres com lâminas

em aço inox, com cabos em

polipropileno. contendo: 6 facas

de mesa, 6 garfos de mesa, 6
colheres de mesa e 6 colheres de

chá.

UND
TRAMONTI

NA
t2

22

Jarra de plastico 2 litros, altura
(com a tampa): 23 cm. diâmeho:
13 cm, largura (corr a alça): 18

cm

UND IBAP
I

24 R$ 8,99 R$ 215,76

23

larra 4litros com tampa e alça,

em plástico, dimen§ões

aproximadas: altura 28,2 cm x
largura 19,4 cm x comprimento
23,8 cm

UND

t
I

IBAP 24 R$ 12,98 R$ 311,52

24
Kit de colheres para cozinha em

aço resistente com 10 peças UND
TRAMONTI

NA
12 R$ 95,00 RS 1.140,00

27

Panela de pressão 4.5 litros,
fecharnento extcmo; alumínio
polido; cabo e alça em baquelite
atóxico e antitérmico; válwla de
silicone que não ressecam; possui
paredes e tampa espessas

UND ROXO t2 R$ 58,53 R$ 702,36

30

Papeiro l6 cm, l,5 litros, em

aluminio polido, cabo em
baciuelite antitérmico

UND ROXO 24 R$ 18,37 R$ 440.88

3l Relogio de parede a pilha,
redondo,35 cm

UND TOOLS 12 R$ 21,30 R$ 255,60

33

Tabua de corte p/ carnes, em
polietileno, branca profissional,
40x3Octn

UND IBAP t2 RS 29,98 R$ 35e,76

34
Saleiro em plástico transparente,
resistente e com tampq
capacidade I litro

UND IBAP l2 R$ 3,07 R$ 36,84

40

Pote quadrado alto, para
mantimentos, offl plástico
transparente e resistente (micro-
ondas e freezer), com capacidade
minima 2 litros, com tampa

LIND IBAP 24 R$ 7,49 R$ 179,76

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirirn/MA
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4t

Pote quadrado alto, para

mantimentos, Ê[ plástico

transparente e resistente (micro-
ondas e freezer), com capacidade
mínima 5 litros, com tampa.

UND IBAP 24 R$ 14,90 R$ 357,60

46

Cuscuzeira em aluminio,
tamaúo 50, acabamento polido,
com alça lateral em baquelite e

tampa em aluminio

UND
TRAMONTI

NA
6 R$ 236,00 R$ 1.416,00

50

Kit de peneira em inox, 3 peças

com 3 tamarúos, 8cm, l2cm e 14

cm.

UND ROXO t2 R$ 24,00 R$ 288,00

5t
Porta talher com tampa, em
polietileno, tamanho médio,
retangular com divisórias.

UND IBAP t2 R$ 22,95 R$ 275,40

TOTAL Ri§8.361,50

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Preço para futura e eventual conmtação de pessoa jurídica

especializada no Fornecimento de UtensÍlios Domésticos pam atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Assistência Social do município de Itapecuru-Mirim&IA, conforme especiÍicações do Termo
de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a Í-rmar as conhatações que deles poderão
advir, facultando-se arealização de licitação específica paÍa a c-ontratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficirário do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

ct Áusul,,t spcuNoa - oo oRcÃo cpReNchooR g »os pARrlctpll,trBs

2-1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Assistência Social e os órgãos participantes são a, e a

2.2. Podeú utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Adminishação que uão
tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciadoE desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nu
10.520/02, no Decreto n" 3.555i00, na Lei Complementar no 123106 e, subsidiariamente, na Lei n" 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecida§, optff pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50%o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
na ata de registro de preços.

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços paÍa o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas proprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VTGÊNCTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3. 1 . A Ata de Registro de Preços terá vigênci a de l2(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OUARTA. DA ALTERACÂO DA ATA DE RECISTRO DE PRECOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que frata o § l' do zrt.65 da Lei no 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos dqalínea "d" do inciso lÍ do caput do art. 65 da Lei no

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo Supeweniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3. l. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem
aplicação de penalidade;

4.3.4. Convocar os dernais fornecedores visando igual opoúunidade de negociação, observada a ordem de
classificação original do certame.

4'4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado
nos termos da alínea "d" do inciso IT do caput do art. 65 da Lei no 8.666/93, quando cabível. para rever o
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou preüsíveis, porém de consequências
incalculáveis, reüardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior,
foúuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e exfiacontratual.

Praça Gomes de Souza, S/N, Cenho, ltapecuru-MiriÍr/MA
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4.4.2. Caso inviável ou trustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromísso assumido, caso a

comunicação ocoffa antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quandg cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alterações havidas na

planilha apresentada antsriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente j ustificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos

preços constantes dos demonstrativos que acompaúem o pedido, pesqúsa de mercado dentre empresas de

recoúecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e memória dos lespectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de rel'isão de preços serão devidamente

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7 . É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão

de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberação do fomecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devení proceder à revogação parcial ou total
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9.É proibido o pedido de reüsão com efeito rehoativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços regishado.

4.1 l. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encamiúará cópia atualizada daAta de Registro de
Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA OUINTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1' O fornecedor terá o seuregistro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o conraditório
e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empeúo ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato,
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-MiriÍn/MA
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5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n'8.666, de 1993, ou no art. 7o

da Lei no 10.520, de2002. t,

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fornrito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. Apedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA. DA CONTRATACÃO COM OS FORNECEDORES
a,

6. 1. A contratação com o fomecedor registrado observaráfa classificação segundo a ordem da últirna proposta

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deuorigem à presente ata e será formalizada mediante

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 daLein" 8.666193, e na Lei n" 10.520102, do Decreto

no 3.555/00, da Lei Complementar n" 123106 e, subsidiariamente, da Lei n' 8.666193;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contrataçào, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empeúo ou inshumento equivalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justifrcada do fomecedor e aceita

pela Adminisüação.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Orgão) realizará consulta ao SICAF para

identif,rcar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

conhatuais que se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciat atualizado
do contrato.

6.6. E vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do conhato seÉ admitida desde que
autonzada previamente pela administração.

6.7 . 

^Contratada 
deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licicação.

cr,Áusur,a sÉrrNr,t - na vlcÊNclA oa coNTRAracÃo

Praça Gomes de Souza, S/N. Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência ate 3l de dezembro do exercício do respectivo crédito

orçamentário, a contar da sua assinatura.

çLAUSULA OTTAVA - pO Pmrc

8.1. Durante a vigência de cada contato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1._As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivaÍnente, nas Seções *DAS

oBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE" e "DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA" do Termo de

Referência, Anexo t do Edital.

cl,Áusul,a oÉcrnaA - nrspoNsagrmApr per-o REcegIMENro n cRrrÉRIo on
ACEITACÃO DO OBJETO

10.1. O objeto desta licitação devení ser entregue pela contmtada no horário a ser indicado na ordenr de

fomecimento, no Aknoxarifado da sede da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, localizaü
na Rua Senador Benedito Leite, N.o 485, centro - Itapecuru-Mirim/I\,IA.

10.2. Será designado pela Secretaria Municipal o FiscaUGestor do contrato que seú responsável pelo

acompaúamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas

ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Podendo para isso:

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à substituição de

material defeituoso ou avariados no prazo de 07 (sete) dias úteis;

b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientação sobre uso do material;

c) Examinar o material fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade.

d) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento.

10.3. As decisões e providências que ulüapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser
encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoçâo das medidas cabíveis.

l0'4. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as condições
estabelecidas na Autorizaçáo de Fornecimento, ficando a Contratada, sujeita à substituição do objeto
rejeitado.

10.5. O aceite/aprovação do material pela Contratante nâo exclui a responsabilidade civil da Contratada,
especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações
estabelecidas no Edital, verificadas posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de
Mirim/I\4A as faculdades previstas no art.l8 da Lei Federal n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor)

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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10.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos

materiais/produtos entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e

de pagamento.

10.7. Não serão aceitos materiais/produtos que apresentem avarias de qualquer nafi)ÍezÀ, vícios de qualidade

ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado. Caso algum produto apresente defeito

de fabricação quando em uso no decorrer do prazo de validade, o fomecedor deverá efetuar a troca do mesmo

em 7 (sete) dias úteis, a contar da notificação, sem ônus adicional para a Secretaria demandante. Os materiais

deverão ter prazo de validade mínima de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega.

10.8. Não serão aceitos materiais/produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de

Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

10.9. O recebimento dos materiais/produtos será efetuado por Servidor/Comissão designada para este fim.

ct Áusula oÉcnra pmnngmA - oo pacAMBNro

I l.l. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PÀGAMENTO" do Edital.

CLÁUSULA DECIMA SEGUI{DA. Do CoNTRoLE DA EXECUCÃo Do CoNTRATo

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administraçào.

12.2. 
^ 

fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora. inclusive
peÍante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocoÍrência desta, não implica
em coÍresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da

Lei no 8.666193.

12.3. O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regalafrzação das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente paÍa as providências cabíveis.

cl,Áusw.l oÉcIrrü rrRcprna - pns rNnRacÕBs B oes seNcôes ApNlnrtsrRArryas

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção 
*DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS',

do Edital.

cr,Áusurn nÉcrrr,rn oulRr,l - oRs orsposrcôrs ceRnts

14.1. Sená anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA

Página 8 de 9
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EsrA.Do Do MARANttÃo
PREFEITURA MUI{ICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n" 10.520102, do Decreto n' 3.555/00,

da Lei Complementar n" 123106, e da Lei no 8.666193, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata sera o da cidade de Itapecuru-MirimÀdA, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 09 de janeiro de 2023.

Teresa Maciel
Secretaria Municipal de. Assistência Social

LEONTCECOSTA ffü1,',:;:;formadisitarpor

AB R E u : 1 2480e24300 Hff|'\i1,':i#\',:4e:0e _03,00,

BRASIL ESCOLAR LTDA
Leonice Costa Abreu

Representante da Empresa

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro. ltapecuru-Mirirr/MA

Página 9 de 9



ATA DE REGISTRO DE PREçO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO OO4/2023

UND IBAP

qs9
ni\a.--ãPREGÃO ELETRÔNrCO PARA REGTSTRO DE PREçOS SRP No 0sgt2022

PROCESSO No 2022.11 . I 1.0020
VALIDADE: Até í2(doze) meses

Aos 09 dias do mês de janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de ltápecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.o

05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA, neste ato, representada por sua
Secrátaria Municipal, a Sra. Teresa Barbosa Maciel, C.l. n.o 038025820099 SSP/MA, CPF n.o 138.137.224 -49, e em conformidade
com as atribuições que lhe Íoram delegadas; l

Nos termos da Lei no 10.52O1O2; do Decreto no 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93, e as demais normas
'legais correlatas;

Em face da classiÍicação das propostas apresentiadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços No 05912022, conforrne Ata
realiZada em29l12l2o22 e homologada pela Ordenadora de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contrataçâo dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termq
de Referência, que passa a fazer parte integrante destia, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa BRASIL
ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 41.483.47010001 -30, com sede na Rua Luis Dominguês, No M6, Bairro: Centro, CEP:

. 5.200{00, no Município de Pinheiro/MA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Leonice Costa Abreu, portadora. da Cédula de
\dpntidade no 966365984 SSP/MA e CPF no 124.80g.243-00, cuja propósta foi classificada em 1? lugar no certame para os'itens

conforme abaixo:

.17

Jogo de 24 peças,

,t9

descrição: talheres com lâminas
em aço inox, com cabos em
polipropileno, contendo: 6 facas
de mesa, 6 garfos de mesa, 6
colheres de mesa e 6 colheres
de chá.
Jana de plastico 2 litros, altura
(com a tampa): 23 cm, diâmetro:
13 cm, largura (com a alça): 18
cm
Jarra 4litros com tampa e alça,
êm plástico, dimensôes
aproximadas: altura 28,2 sn x
largura 19,4 cm x comprimento
23,8 cm

UND TRAMONTINA 12 R$ 30,60 RS 367,20

24 R$ 8,99 R$ 215,76

UND IBAP 24 R$ í2,98 Rg 311,52

ü

22

8

Coador em tecido - tam S,
descrição: coador para caÍé;
materia prima: flanela; oor:
branca; tamanho: grande;
diametro: 200 mm; formato:
conico; cabo: madeira tomeada;
embalagem: saco plastico;
finalidade: cafe; detalhe: aro de
arame.

UND
UNIAO
TEXTIL

24 R$ 3,90 R$ 93,60

12
Conjunto de copos de vidro
400m1,06 peças UND ARROW 24 R$ 35,00 R$ 840,00

15
Jogo de xÍcaras 240m112 p€ças,
6 xícaras, 6 pires, em vidro
transparente

UND ARROW.. 24 R$ 31,03 R$74,72

Esconedor de macanão
industrial linha hotel, alum[nio, n'
40, alça em alumínio fundido,
resistência máxima, medindo
altura: 20 cm x diâmetro: 40 cm x
espessura: 1,20 mm;
capacidade: 12,5 litros

UND IBAP 5 Rs 67,30 R$ 336,50

23

Assinado eletronicamente por: walderino Mendes da silva - cPF: *'..128.783-- em 1on1no2g 1g:0g:05 - lp com n.: 10.0.0.103
Autenticação em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooficial.php?id=433

iilffitrli
illililiii*{4+ii:i:".rl1i,rirr:li4ã

:ffil
@ W ffi*ilt: ) WM#

ffi J,rr. ffiffiwtwffi
M: ttr ) r.Erj?ll{#
ffià*xsà#***es*ffi

ffiWà§&ffi



24
Kit de colheres para cozinha em
aço resistente com 10 peças UND TRAMONT]NA 12 RS 95,00 R$ 1.140,00

27

Panela de pressão 4.5 litros,
fechamento externo; alumínio
polido; cabo e alça em baquelite
atóxico e antitórmico; válvula de
silicone que não ressecam;
possui paredes e tampa
espessas

UND ROXO 12
df

R$ 58,s3

t

R$ 702,36

3(t
Papeiro í6 crn, 1,5 litros, em
alumÍnio polido, cabo em
baquelite antitérmico

UND ROXO 24 R$ 18,37 R$ 440,88

3"
Relogio de parede a pilha,
redondo, 35 cm

UND TOOLS 12 R$ 21,30 R$ 255,60

33
Tabua de corte p/ @mes, em
polietileno, branca profissional,
40x30crn

UND IBAP 12 R$ 29,98 R$ 359,76

u
Sahiro em plástico transparente,
resistente e com 'tampa,

capacidade 1 litro
UND IBAP 12 R$ 3,07 R$ 36,84

10

Pote quadrado alto, para
mantimentos, em . plástico
transparente e resistente (miúo-
ondas e freezer), com
capacidade mínima 2 litros, com
tampa

UND . IBAP 24 RS 7,49 R$ 179,76

Pote quadrado alto, para
mantimentos, em plástico
transparênte e resistente (micro-
ondas e freezer), com
capacidade mÍnima S litros, com
tampa.

UND IBAP 24 R$ 14,90

I

R$ 357,60

46

Cuscuzeira em aluminio,
tamanho 50, acabamento polido,
com alça lateral em baquelite e
tampa em aluminio

UND TRAMONTINA 6 RS 236,00 R$ 1.416,00

50
Kit de peneira em inox, 3 peças
com 3 tamanhos, 8cm, 12cm e
14 cm.

UND ROXO 12 .R$ 24,00 RS 288,00

51

Porta talher com tampa, em
polietileno, tiamanho medio,
retangular com divisórias.

UND IBAP 12 R$ 22,95 R$ 275,40

tL|t AL

CúUSUIá PRIiIEIRA. DO OBJETO

qt 9v:;
."\\ ,-_---

!''

í.1. O objeto destra Ata é o Registro de Preço para futura e eventual contratação de pessoa jurÍdica especializada no Fomecim ent-

ã" UieÃsifioi bomesticqs paraitender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de ltapecuru -

Mirim/MA, conforme especiÍicações do Termo de ReÍerência

1.2. A gxistência de preços registrados não obriga a Adminiskação a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan do-se

aiealiiaeÃode licitação específica para a contráàção pretendiàa, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a de

fornecimento em igualdade de condições.

cúUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. OórgãogerenciadoréaSecretariaMunicipalde AssistênciaSocialeosórgãosparticipantessãoa, ea '

2.2. poderâ utilizar-se da Ata de Registro de preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do

cer*ame, mediante prévia anuência do órgáo g"iénci"àor, ilq:ag-qP^devidamente rystiJicgfla^ a vantagem e respeitadas' no que

couberem, as condições e as regras estaoetecibáà nã G tio 1o.s2ó102, no Decreto nã 9.55s/oo, na Lei complementar no 123/06 e ,

subsidiariamente, na Lei no 8.666/93. .t '

2.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro _de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optiar pela

ã"ãit"çao ou não do romecimento, desde que este não-prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas'

2.4. A-< aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderáo exceder, por órgáo ou entidade

GiriG"iJÉõ. ""nto) 
d;;ô;ãrtit"tiroi dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços'

,a50%

Assinado eretronicamente por: warderino Mendes da sirva - cPF*:í:'ffi'd'"*Jrtf;'.ilii::;:::3í;il-,?:#'ji ;Í!z?;9Íss3
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2.5. As adesÕes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada ,t", ,"gi"tr"Oo * àü-g9
registro de preços para o óigão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes-?t

quô eventualmente aderirem. qÇy ç
pÀíi 

-

2.S.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fof,çlCedo1,

em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de.glentuais
pendidádes deconãntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçáo às suas próprias contrataçóes, irÚoÚando as

ocorrências ao órgão gerenciador.

CúUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

FLÁUSULA AUARTA - DA ALI'ERAçÃO pA ATA pE REGTSTRO DE PREÇOS

i ri
' 4.1. Êvedado efetuar acréscimos nos quantitâivos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o

do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea .d' do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666/93, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o
órgão gerenciador promover as negociagões junto aos fornecedores.

4.3. Quando o prêço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar -se superior ao preço praticado no mercâdo, o órgão
gerenciador deverá:

\{3.1- Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequagão ao praticado pelo mercado; : '

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem'áplicação de penalidad e;

4.3.4. Convocar os demais Íornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classiÍicação original
do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante requerimento devidalnente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4'1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea
ldl dq inciso.ll.do caput do art. 65 da Lei no 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razáo da superveniência de
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o,
ou, ainda em c€lso de força maior, caso fortuito ou íato do prÍncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontia tual.

4.4.2. Cavc_ inviável ou frustrada a.negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
c'c pedido de fomecimento, sem aplicaçao Oa penatidade se confirmada a velacidade dos motivos e comprovantes aprãsãniãOã"Iõ

4,4.3.ConvocarosdemaisÍornecedoresparaaSsêgUrarigualoportunidadedenegociação,quandocabÍvel.

' 5' A cada pe-dido de revisão de preço deverá o Íomecedor comprovar e justiÍicar as alterações havidas na planilha apresenta da
\-áteriormente, demonstrando analiticamente a variagão dos componentes d-os custos devidamente justiÍlcada.

4.6. I'la análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constante s dosdemonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentré empresas'áe reôonhecldo porte mercantil, produtorai
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a delibóação, o debrimento ou indeferimento da altera çãosolicitada ser instruída com justificativa da eicolha do critério e memória oos resiãúvoi ôãicutos, para oéàisaã ãã-Áorinis tração .no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados paÍa a análise do'pedido de revisão oe preços serão devidamenteautuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. riYvvv vvrgv

4'7"É vedado ao contratarlo interromper o fornecimento enquanto.agugrgq_o trâmit9 do processo de revisão de preços, estando,neste caso, suieita às sanções previstas no Edital Convocatóiio, salvd a hipótese de liberação do Íomecedor prevista nesta A ta. .

4'8' Não havendo êxito nas negqcigções, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou totat da Ata de Registro rl ePreços, mediante publicação nó oiario oÍicial, é aoótar as medidas caoiveis pàra-ootànpãl-"'*nt,"t"ção mais vantaiosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.í0. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4'11' Havendo qualquer alteraçáo, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Aüa de Registro de preços aos órgãosparticipantes, se houver.

Assinado eletronicamente por: walderino Mendes da silva - cPF: --'.'12g.7g3-* em 1on1no2g 1g:0g:05 - tp com n.: Í0.0.0.103
Autenticação em: www.itapecurumirim.ma.gov.brldiariooÍiciat.ptrpzio=+aã



do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampta defes a

Rrjgjca

S.t,hàío cu4prir as condi@es da Ata de Registro de preços;,\-
?.1 ? Ilo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivatente, ou não assinar o contrato, no prazo êstabetecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

5l-3. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n, 8.666, de 1993, ou no art. 70 da Lei no 10.520, de
2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorer por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou foça maior, que
preju§ique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;

.l

5.2.1. Por razões de interesse público; ;:

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Erp qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fomecedor aos órgãos
paíicipantes, se houver

cLAusuLA sExÍA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. Arcontratação com o fomecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentiada
durante a fase competitiva da licitaçáo que deu origem à presente ata e será Íormalizada mediante instrumento contratual,
conforme disposto no artigo 62 da Lei no 8.666/93, e na Lei no 10.520102, do Decreto no 3.555/00, da Lei Complementar no 123/ 06
e, subsidiariamente, da Lei no 8.666193;

O.Z. O:órgao convocará o fomecedor com preço registradâ em Ata paÍa, acada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem p§uÍzo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

'4

6.3. Esge prazo poderá ser prorrogado, por igual período, porrsolicitação justificada do fomecedor e aceita pela Administraç ão.

6.4. Pràviamente à formalizaçáo de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para idenüficar possÍvel
proibiçáo de contratar com o Poder Público e veriÍicar a manutenção das condições de habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condi@es contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessárlbs, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

' 6.6. É'vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada
previamente, pela administração.

' ' '6.2. A ôonfatada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilldade com as obrigaçóes assumidas, todas agar
condições de habititação e qualificação exigidas na licitação. 

:

cúusur.a sÉnul - oR vtcÊNctR oR colttR.RtRÇÃo

7.1. O contrato firmado com o fomecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a

contrar da sua assinatura.

cúusuLA olrAvA- Do PREÇO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma' 
\

,CúUSULA NONA . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
..

9.1. As obrigações do contratante e da contratada_sã-o_ggu-qlap previstas, respectivamente, nas S9Coe9 "DAS OBRIGAÇÓES qA

óoúrúÍÃr.rÍe; 
" 

;oR§ oBRIGAÇôES DA CoNTRATADA" do Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital.

cúusu|-A DÉGIMA - RESPoNSABILIDADE PELo RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO OO OBJETO

10.1. O objeto desta licitação deverá ser entreguê pela contratrada no horário a ser indicado na ordem de fomecimento, no

Almoxarifado da sede dà §àcretaria Municipal oeissl'stencia Social - SEMAS, localizada na Rua Senador Benedito Leite, N'o 485,

centro - ltapecuru-Mirim/MA.

Ii R""in"ao eretronicamente po. warderino Mendes o"'"1';^",1J#Jí: 
ífi;ffü"',%T',Íffii::ó3::3í;jÍ".frT,,l;Íi;?;9Í3,i '#



10.2. Será designado pela Secretaria Municipal o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da súa execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que

- pii i)!.:/.r,.for necessário à regularizaçáo das faltas ou deÍeitos observados. Podendo para isso: 
.. ..:. _ ,,,..,.

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à substituição de materialdefeituoso o u'.'
avariados no prazo de 07 (sete) dias úteis; "

b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientação sobre uso do material; 'ot 
Q ?9 

";..r_it;t\

c) Examinar o material fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade. I
d) Atestar a(s) nota(s) Íiscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento. i ' '

, 10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deveráo ser encaminhadag ao órgão, em
' tàmpo hábil, para adoção das medidas cabíveis. ": .

10.4. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o material fomecido em desacordo com as condições estabelecidas na
Autorização de Fomecimento, Íicando a Contratada, sujeita à substituição.do obleto rejeitado.

10.5. O aceite/aprovação do material pela Contratante não exdui a responsabilidade civil da Contratada, especialmente quantc a
vÍcios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas posteriormente,
garantindo-se à Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA as Íaculdades previstas no art.18 da Lei Federal no 8.078/90 (Código
oe Defesa do Consumidor).

1.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos materiais/produtos
Vltregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento 

:

10.7. Não serâo aceitos materiaiVprodutos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou quantidade
decorrentes de Íabricação. ou de transporte inadequado. Caso algum produto apresente defeito de fabricação quando em uso no
deco.'rer do prazo de validade, o fomecedor deverá efetuar a troca do mesmo em 7 (sete) dias úteis, a coniar dà'notificagão, sêm
ônus adicional para a Secretaria demandante. Os materiais deverão ter prazo de vaiidade mÍnima de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de entrega.

10.8. Não serão aceitos materiaisr/produtos diferentes das especificações estabetecidas neste Termo de Referência e na propost a
de Preços da Contratada.

10'9. O recebimento dos materiais/produtos será efetuado por Servidor/Comissão designada para este fim.
.) I

1í.1. o pagamento dar-se-á na forma do item "Do PAGAMENTO" dqEdital.

q'
12'1' A fiscalização da contrataçâo será exercida por um represenüante.da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidâs que-.trgiremnocUrsodaexecuçãodocontrato,edetudodaráciênciaàAdministração

v
'12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz.a responsa[ilidade da fomecedora, indusive perante terceir bs,,porqualquer irregularidade, ainda que resultante de imperÍeiçóeiieã"iã!, ,uãJiããúiiã.iü,'ãJ 

"rp,-go 
de material inadequad o ouce qualidade inferior, e, na ocorrência desta,. nall rmpiica ", "árr".ponsabilidade 

da Àdministração ou de seus agentes eprepostos, de conformidade com o art 70 da Lei no g.666/99.

12'3' o Íiscal do contrato anotará em registro g1ópdo todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicand odia. mês e ano, bem como o nome dos úcionártoi 
"r"ntráráni;;r;;ü;i"i:ã;ü;ffi;; o que for necessário à regutarizaçãodas raltas ou defeitos observados e encaminÀando os 
"p""t 

rãirtãJ"",ffi;i:Hilli'Jilfi: para as providências cabíveis.

CúUSUTA DÉCIMA TERCEIRA. DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
I,

13' A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na Íorma da seção'pAS SANÇÕES ADM;NlsrRATlvAS, <to Edital.

cLÁusutÁ DÉctMA euARTA - DAS DtsposlÇôEs cERAts

14.1. Será anexada a esta Ata copia do Termo de Referência. :' )

l

:*írJ:::t"m 
o Edital' independentemente de transcrição, a Ata de Registro de preços, o Termo de Referência e a proposta da

14'3' Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposi@es constantes da Lei no 1o.52olo2do Decreto n" 3.555/00, da Lei

Assinado eletronicamente por: walderino Mendes da silva - cPF: -".12g.7g3-*, em 1olo1l2o2319:0g:05 - lp com n.:.*o.o.o.to3Autenücaçáo em: www.itapecurumirim. ma!óv.úrlairrioon"i"i.pt úid=;'3ã
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§omplemeníàno 123106,e da Lei no 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O(grg p"á Oiri*ir questões relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer
ouro- Écfríâf güvilegiado que seja.

^,,,.-,(Sffo ltapecuru-Mirim/lt4A, 09 de janeiro de 2023.
'\.-.

Teresa Barboea Maclel
Secretaria Municipal de Assistência Social

BRASIL ESCOIÁR LTDA
Leonice Costa Abreu

Representiante da EmPresa

h

,ffi
. i.

i Assinado erehonicamente por: warderino Mendes da t"Il,i"f,ljü":í: ffii:il:ff;f.ffi:"::r33:3í.;ji.,"::rT,ji,ÍSr',.9j3J E
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ESTADO DO MARANUÃO
PREFEITURA MI.IMCIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" OO7/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGTSTRO DE PREÇOS SRP N"

PROCESSO N' 2022. I t. t t.dOZO

I
VALIDADE: Até lã(doze) meses

h

0s9h022

Aos 10 dias do mês de janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de [tapecuru-Mirim/I\dA, inscrita no CNPJ

sob n.o 05.&8.69610001-80, com sede na Praça Comes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-MiriÍi/I'ÍA; neste

ato, representada por sua Secretária Municipal, a Sra. Teresa Barbosa Maciel, C.t. n." 038025820099

SSP/MA, CPF n.u 138.137.224-49, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas; ,

Ç

Nos termos da Lei n" 10.520/02; do Decreto n'3.555/00;

e as demais nonnÍN legais correlatas;

apticando-se, subsidiariamente, a L.ei n" 8.666/93,

I

' ir "' -

Em face da classificação das propostas apresentadas no Plegão Eletrônico para Registro de'Prêços If
O5gl2O22, conforme Ata realizada em29ll2l2022 e homologada pela Ordenadora de Despesas;

Resolve RECISTRAR OS PREÇOS para a eventual conmtação dos itens a íeguir elencados, confomte

especiJicações do Termo de Referência, que pasia a fazu parp integrante desta" tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa S. R. DE SOUSA LOPES, inscrita no CNPJ sob p no 25.057.8410001-08,

com sede na Rua José Gonçalvgs, No 296, Baino: Centro, CEP: 65.485-000, no Município de ltapecuru:

MiÍim^,IA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Silvia Roberta de Sousa Lopes, portadora da Cedula de .

Identidade n' 021430042N2-l e CPF n" 025.686.003-30, cuja proposta foi classificada em lo lugar'no

certame paÍa os itens conforme abaixo:

SILVIA

DE SOUSA

A!íNdo dê fum. dlgltJ pôr
stLvtARdBErÍADE sousA
LOPES:025686@330

282f0l.l0 I I í8:,15

Âcrcbat
R..dsr 2022"003.2028:l

I

Bacia de plástico
(polipropileno) grande

capacidade 40 litros, altura: 23

cm; diâmetro: 48,5 cm, cores

variadas '

UND ARQPLAST. l2 É$ 25,00 R$ 300,00

2

Bacia de plâstico
(polipropileno) média

capacidade l2 litros,
dimensões: 34cm x l6,5cm

UND PLASMONT t2 R$ I 1,00 R$ 132,00

J

Balde de plastico reforçado,
alça de metal, capacidadê l2

litros
UND PLASMONT t7 R$ 10,83 R$ t84,t I

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA 330
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ESTADO DO MARANTTÃO

PREFEITURA MT]I\UCIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
CNPJ N' 05.648.696/0001-80

4

Caçarola de alumínio no 30

linha hotel I0 litros grossa,

medidas: altura: 14 cnu

diâmetro: 30 cm, espessura:

1,90 mm

UND ERILAR t2 R$ 89,00 R$ 1.068,00

5

Caldeirão de alumínio no 40

liúa hotel45 litros, medindo:
altura: 38cm; diâmetro da boca:

40cm; espessura: 2,4mm

UND ERILAR t2 R$ 280,00 R$ 3.360,00

6

Caixa organizaÁora de plastico

(polipropileno) com tampa e

travas 50 litros, medindo:
altura: 34cm, largura: 38cm,

comprimento: 59cm

UND ARQPLAST 30 R$ 56,00 R$ 1.680,00

7

Cesto de lixo tipo balde em

plástico (polipropileno), com
tampa, capacidade 100 litros.
medindo: a73 cm x 159 cm x

p5 1,5 cm

UND TOPPLAST 24 R$ 62,00 R$ 1.488,00

10

Conjunto de facas em aço inox
cabo de plastico (polipropileno)

9 peças

UND MARTINAZZO l6 R$ 59,00 R$ 944,00

ll
Conjunto de pratos fundos, em
vidro, 06 peças dimensões cm

(o x a) 22cmx3,2cm
UND

ELITE
IMPORTS

24 R$ 32,00 R$ 768,00

l3
Panela antiaderente de alumínio

24cm, ctpacidade 4,5 litros,
com alças de baquelites

UND ERILAR t2 R$ 64,00 RS 768.00

t4
Panela antiaderente de alumínio

22cn, capacidade 3,4 litros.
com alças de baquelites

UND ERILAR t2 R$ 73,00 Rs 876,00

18

Escorredor de pratos e copos,
grande em plastico resistente,

altura 12 cmx largura3l cmx
comprimento 46 cm

LTND PLASMONT t2 R$ 22,96 R$ 275,52

2t GarraÍão isotermico,
capacidade 5lt

UND TERMOLAR 6 R$ 50,00 RS 300,00

25
Kit para merenda "escolar"

(prato, colher e copo)
UND SBRISSA 900 R$ 5,70 R$ 5.130,00

26

Liquidifi cador industrial, alta
rotação, 2 litros, 800w de

potência, copo de aço inox
lavável

UND EWTRA l2 R$ 470,00 R$ 5.640,00

28

Panela de pressao 10 litros,
descrição: material : aluminio
polido; capacidade: l0 litos;
tipo de fechamento: interno;
valvula: escape e segtuanca;
material da asa: baquelite;

UND ERILAR 5 R$ 165,00 R$ 825,00

§

SILVIA ROBERTA DE. ffiEffiI'd*O.'^sousA ffi.ffi11,,,T,*,",-
LOPEso2s6S@0330 ii;X?,* * *

Página 2 de 9
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI,I}UCIPAI, DE ITAPECURU.N{IRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

material do cabo: baquelite;

acabamento: polido.

29

Pano de prato liso sem estampa

100% algodão, medidas

aproximadas 66 x 41 cm

UND
SANTA
MARIA

r20 R$ 2,90 R$ 348,00

35

Descascador e boleador para

legume - material plástico.
Material lâmina aço inox,

medida 16.5x3.5cm.

UND MULTILAR t2 R$ 6,00 RS 72,00

42

Pote quadrado alto, para

mantimentos, em plástico

transparente e resistente (micro-
ondas e freezer), com

capacidade mínima 7 litros,
com tampa.

UND PLASMONT 24 R$ 18,00 R$ 432,00

43

Colher de scrvir cm alumínio
de alta qualidade e resistente.

Espessura mínima de lmm.
Comprimanto mínimo de 30cm

UND
ALUMINIO
NORDESTE

24 R$ 11,90 R$ 285,60

44 Concha, no 15 em aluminio UND
AIUMINIO
NORDESTE

9 R$ 19,00 RS 171,00

49

Leiteira, em alumínio, tamaúo
18, com alça, acabamento

polido com capacacidade para

3,8litos

UND
ALUMINIO
NORDESTE

t2 R$ 34,00 R$ 408,00

TOTAL T
R$ 25.455,23

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Preço parà futura e eventual contratação de pessoa jurídica
especializada no Fornecimento de Utensílios Domésticos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social do município de Itapecuru-Mirim/IvÍ4, conforne especificações do Termo
de Referência.

1.2. Aexistência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, facultando-se arealização de licitação específica paraacontratação pretendida, sendo assegurada ao
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1. o órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Assistência Social e os órgãos participantes são a, e a

Praça Gomes de Souza, S/N, Cento, ltapecuru-Mirim/MA
SILVIA ROBERIA DE,
sousÂ
1OPESO2568600330

NDô (h ôilD dlgrd p gLu
ROEf,A'D€ SOUq
.LoEso2lms
D.lgS S;l3.0r.r0 IOIO5 üm
Í6itoío Éb. 

^crcb.r 
kei

202 m3.&A2

^_.1
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ESTADO DO MARANNÃO
PREFEITURA MUI\ICIPAL DE ITAPECTTRU.MIRIM

CNPJ N" 05.64t.696/0001-80

2.2.Poderâ utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não

teúa participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei no

10.52\l\2,no Decreto no 3.555/00, na Lei Complernentar no 123106 e, subsidiariamente, na Lei n" 8.666/93.

2.3. Cabeú ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50Yo (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos palticipantes,.independentemente

do número de órgãos não participantes que eventualmentdaderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que adeàr à ppesente àta os atos relativos à cúrança do

cumprimento pelo fomecedor, em rélação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalifudes decorrentes do descumprimento de cláusulas

conhatuais, em relação às zuas próprias contratações, infôrmando as ocorrfttcias ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3. I . A Ata de Regisfo de Preços terá vigênci a de l[(doze) meses, a contar da datade sua assinatura.

CLÁUSULA OUARTA. DA ALTERACÃo DA ATA DE REGISTRo DE PRECoS

4.1. É, vedado.efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § l'do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ÍI do caput do art. 65 da Lei no

8.666193, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçõesjunto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado
no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3. l. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem
aplicação de penalidade;

sr LvlA RoBERTA oe f,1liii,liffts',S$fl'sousA 
,,i "ffi1f;,',ffflt-,,",*,

LOPESO2568600!30 ;;ilbdàrtrk'd 
nek
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ESTADO DO MARANTTÃO
PREFEITURA MUMCIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N" 05.64t.696/0001-80

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classificação original do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequaçâo ao praticado pelo mercado

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei u' 8.666/93, quando cabível, para rever o

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, oq ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e êxtracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada'a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores paÍa assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível

4.5. A cada pedido de revisão de preço deüerá o fomecedor comprovar e justiÍicar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente j ustificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre ouhos criterios, a Administração adotaní, para verificação dos

preços constantes dos demonstrativos que acompaúem o pedido, pesqúsa de mercado dentre empresas de

recoúecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminishação no prazo de 30
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
auhrados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais

4.7 . É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de reüião
de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de
liberação do fomecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devenâ proceder à revogação parcial ou total
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantâjosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

SILVIA ROBERTA

DE SOUSA

Ar§n.do d.Ídmdolt p
,' srr-vtABoôEff O€90t S^

Praça Gomes de Souza, S/N, Cenho, ltapecuru-Mirim/MA
0
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ESTADo Do MARANUÃo
PREFEITURA MT]IIICIPAL DE ITAPECURU.N{IRIM

CNPJ N" 05.64t.696/0001-80

4.1 l. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA OIIINTA. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO

5. L O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o conraditório

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5. I . 1 . Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empeúo ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no ar1. 7o

da Lei no 10.520, de2002.

5.2. O cancelamento do registo de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. Apedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fomecedor aos órgãos participantes, se houver

CLÁUSULA sExTA - DA CoNTRATACÃo CoM os FoRNECEDoRES

6.1. A contratação com o fomecedor regishado observará a classificação segundo a ordem da última proposta
apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem àpresente ata e será formalizada mediante
instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 dal-ein' 8.666/93, e na Lei n" 10.520102, do Decreto
no 3.555/00, da Lei Complementar no 723/06 e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666193;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata paÍu a cada contratação, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empeúo ou instrumento eqüvalente; ou, assinar o Confrato,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro
de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçãojustificada do fornecedor e aceita
pela Administração.

6.4. Previamente à formalizaçáo de cada contratação, o (nome do Orgão) realizará, consulta ao SICAF para
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de
habilitação.

Praça Gomes de Souza, S/N, Cenúo, ltapecuru-Mirim/MA

M
sr Lvr A RoBEfiTA oe, f.íi',?,iiHi.HY,l"sousA .,"ffiH,n'#r'fffllo,,n,r.or-
LOPES:02568600330 vãiro do 

^dobc ^dob.t 
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI]i\UCIPAL DE ITAPECURU.II,IIRIM

CNPJ N" 05.64t.696/0001-80

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais; os acréscimos-ousupressões

confratuais que se fizeremnecessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato. n,.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do conhato sená admitida desde que

autoizadapreviamente pela administração. 
i

6.7 . AConffatada deverá manter durante toda a execução do contrato, ern compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas {a licitação.

clÁusur,a sÉrnvra - pa vtcÊNcrR »e coNrMrecÃo

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício dorespectivo crédito

CLÁUSTILA OITAVA - DO PRECO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua fonna.

9.l._As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, reispectivamente, nas Seções *DAS

oBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE' e "DAS OBRIGAÇÕES. DA CONTRATADA" do Termo de

Referência, Anexo I do Edital. ' 
: '

ct Áusw,l oÉcnvr.l - RBspoNsesLDADr pBlo REcgenrcNto B cRrtÉRIo oB
ACETTAÇÃO pO OBJETO .i

10.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue pela contratadano horário a ser indicado na ordem de

fornecimento, no Almoxarifado da sede da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, localizada
na Rua Senador Benedito Leite, N.o 485, centro - Itapecuru-Midm/I\44.

10.2. Seú designado pela Secretaria Municipal o FiscaVGestor do contrato que será responsável pelo
acompaúamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as oconências relacionadas
ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
Podendo para isso:

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Conhatada, inclusive quanto à substituição de
material defeituoso ou avariados no prazo de 07 (sete) dias úteis;

b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientação sobre uso do material;

c) Examinar o material fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade.

d) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento

J

srLVrA RoBERTA oe f,tliBiãffi'Sf,.l"sousA , §:Hi1f,fff,i'l, r0r7.o3oo,

LOPESO25686o0!lil0 vs!ãoó Àdobê A.Íoààt R.ôdeÍ:
2n22n$.202,2
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10.3. As decisões e providências que ultrapassalem a competência do Fiscal do contrato deverão ser

encamiúadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

10.4. A Contratante rejeitarâ, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as condições

estabelecidas na Autorização de Fornecimento, ficando a Conhatada, sujeita à substituição do objeto

rejeitado.

10.5. O aceite/aprovação do material pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da Conhatad4

especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações

estabelecidas no Edital, verificadas posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de ltapecuru-

Mirim/]vÍA as faculdades previstas no art.l8 da Lei Federal n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

10.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos

materiais/produtos entregues, sendo que a datz de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e

de pâgamento.

f O.fr* serão aceitos materiais/produtos que apresentem avarias de qualquer nahüeza, vícios de qualidade

ou quãntidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado. Caso.algum ploduto apresente defeito

de fabricação quando em uso no decorrer do prazo de validade, o fomecedor deveú efetuar a troca do mesmo

em:7 (sete) dias úteis, a contar da notificação, sem ônus adicional para a Secretaria demandante. Os materiais

deverão ter prazo de validade mínima de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega.

10.8. Não serão aceitos materiais/produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de

Referência'e na Proposta de Preços da Contratada.

10.9. O recebimento dos materiais/produtos será efetuado por Servidor/Comissão designada para este fim.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Edital.

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administraçào.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica
em coÍresponsabilidade da Administração ou de seus agenües e prepostos, de conformidade com o art. 70 da
Lei n'8.666193.

12.3. O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
conhato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

SILVIA ROBERTA DE

SOUSA

ü
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iffiA f SUSLffi:o2ffiolX
O.dosr20!ol ro rl l1:S-olm

LopES:02568606g6 ffirf.?*l"**' "-*
Página E de 9

f
F:..'l §

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA



Pátgz
qa8

ESTADO DO MARANNÃO
PREFEITURA MUMCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/000r-80

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

âpontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS"
do Edital.

CLÁUSULA DECIMA oUARTA. DAS DTSPoSICÕES GERAIS

14.1. Sená anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Regisho de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n' 10.520/02, do Decreto â'3.555/00,
da Lei Complementar no 123106, e da Lei no 8.666193, sübsidiariamente. t

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru-MirimÀ,IA, com
exclusão de qualquer ouffo, por mais priülegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/JvIA, 10 de janeiro de 2023

Teresa Maciel
Secretaria Municipal de Assistência Social

s

\

L

S. R. DE §OUSA LOPES
Silvia Roberta de Soush Lf;p..

Representante da Empresa

fÉ.'r ,?ãt
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ATA DE REGISTRO DE PREçO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO OO7'2023

,.n.,

,^"ggg_ ';1

,(*o'pReoÃo elernôrutco eARA REGtsrRo DE pREços sRp No os9t2o22
PROCESSO No 2022.11 . 1 1.0020
VALIDADE: Até í2(doze) mêses

Aos 10 dias do mês de janeiro de 2O23, a Prefeitura Municipal de ltdpecuru-Mirim/MA, inscrita no GNPJ sob n.o

05.6+8.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA, neste ato, representada por sua
Secretária Municipal, a Sra. Teresa Barbosa Maciel, C.l. n.o 038025820099 SSP/MA, CPF n.o 138.137.22449, e em conforpidade
com as atribuições que lhe Íoram delegadas;

, Nos Çrmos da Lei no 10.520102; do Decreto no 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93, e as demais r'ormàs

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro dê Preços No 05912022, conforme Ata
realizada em29l12l2o22 e homologada pela Ordenadora de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventualcontraüação dos itens a seguir elencados, conforme especificaçôes do Termo
de Referência, que passa afazer parte integrante destra, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pda empresa S. R. DE SO USA
LOPES, inscrita no CNPJ sob o no 25.057.84410001 -08, com sede na Rua José Gonçalvês, No 296, Baino: Centro,'CEP:
-r.485{00, no Município de ltapecuru -MiÍim/MA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Silvia Roberta de Sousa Lopes, poüadora

\-á Cédula de ldentidade no 021430042002-1 e CPF no 025.686.003-30, cuja proposta foiclassificada em 1" lugar no certame parq
os

1

Bacia de plástico (polipropileno)
grande capacidade 40 litros,
altura: 23 cm; diâmetro: 48,5

cm, cores variadas

UND AROPLAST 12 R$ 2s,00 R$ 300,00

2

Bacia de plástico (polipropileno)
média capacidade 12 litros,
dimensões: 34cm x 16,5cm

UND PIÁSMONT 12 R$ 11,00 R$ 132,00

3
Balde de plastico reforçado,

alça de metal, capacidade 12
Iitros

UND PLASMONT 17 R$ 10,83 R$ í84,11

4

Caçarola de alumÍnio n" 30
linha hotel 10 litros grossa,

medidas: altura: 14 cm,
diâmetro: 30 cm, espessura:

1,90 mm

UND ERILAR 12 R$ 89,00 R$ 1.068,00

Caldeirão de alurnínio n'40
linha hotel 45litros, medindo:

altura: 38cm; diâmetro da boca
40cm; espessura:2,4mm

UND ERII.AR 12 R$ 280,00 R$ 3.360,00

6

Caixa organizadora de plástico
(polipropileno) com tampa e

travas 50 litros, medindo: altura;
34cm, largura:38cm,
comprimento: 59cm

UND ARQPLAST 30 R$ 56,00 R$ 1.680,00

5

7

Cesto de lixo tipo em
plástico (polipropileno), com

tampa, capacidade 100 likos,
medindo: a73 cm x 159 cm x

p51,5 cm
Conjunto de Íacas em aço inox
cabo de plastico (polipropileno)

9 peças
Conjunto de pratos fundos, em
vidro, 06 peças dimensões cm

(o x a) 22cmx3,2cm
Panela antiaderente de

alumínio 24cm, capacidade 4,S
litros, com alças de baquelites

UND

UND ERILAR

R$ 32,00 R$ 768,00

R$ 64,00 R$ 768,00

UND TOPPLAST 24 R$ 62,00 R$ 1.488,00

UND MARTINAZZO 16 R$ 59,00 R$ %4,00
10

11 ELITE
IMPORTS 24

1213

Assinado eletronicamente por: walderino Mendes da silva - cPF:'.-.í28.7g3-,. em 1oto1l202g 1g:0g:05 - lp com n.: í0.0.0.103
Autenticação em: www.itapecurumhim.ma.gov.brldiariooÍiciar.ptrpzú=asã
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.. 1ri
'.',.;.. Panela antiaderente de
alur9Ínio 22cm, capacidade 3,4
litro$ com alças de baquelites

UND ERILAR 12 R$ 73,00 R$ 876,00

i1
PAG:,@

Ogrcq;eOor de pratos e copos,
-jrranÇb em plastico resistente,

alturâ 12 crn x largura 31 cm x
comprimento 46 cm

UND PLASMONT 12 R$ 22,96 R$ 275,52

21
Ganafão isotermico,

capacidade Slt
UND TERMOLAR 6 R$ 50,00 R$ 300,00

25 Kit para merenda'escolaf
(prato, colher e copo)

UND SBRISSA 900 R$ 5,70 R$ 5.130,00

26

LiquidiÍicador industrial, alta
rotação, 2litros, 800w de

potência, copo d9 aço inox
lavável

UND EVITRA 't2 R$ 470,00 R$ 5.8t0,00

I
t

28

Panela de pressao 10litros,
descrição: material : aluminio
polido; capacidade: 1 0 litros;
tipo de fechamento: intemo;
valvula: êscapê e sêguranca;

material da asa: baquelite;
material do cabo: baquelite;

acabamento: polido.

UND ERILAR 5 R$ 165,00 R$ 825,00

29

Pano de prato liso sem
estampa í00% algodão,

medidas aproximadas 66 x 41
cm

UND SANTA MARIA 120 R$ 2,90 R$ 348,00

35

Descascador e boleador para
legume - material plástico.
Material lâmina aço inox,

medida í6.5x3.5crn.

UNO

t

MULTILAR 12 RS 6,00 R$ 72,00

Pote quadrado alto, para
manümentos, em plástico
transparente e resistente

(micro-ondas e freezer), com
capacidade mínima 7 litros,

com tamoa.

UND PLASMONT 24 R$ 18,00 R$ 432,00

43

Colher de servir em dumÍnio de
alta qualidade e resistente.
Espessura mínima de 1mm.

Comprimento mínimo de 30cm
UND

ALUfiNIO
NORDESTE

24 R$ 11,90 R$ 285,60

44 Concha, no 15 em alumínio UND
ALUMINIO

NORDESTE
I R$ 19,00 R$ 171,00

49'

Leiteira, em alumínio, tamanho

.18, com alça, acabamento
polido com capacacidade para

3,8litros

UND
ALUMINIO

NORDESTE
12 R$ 34,00 R$ 408,00

TOTAL R$ 25.455,23

CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

i.1. O objeto desta Ata é o Registro de preço para futura e eventual contratação de pessoajurídica especializada no Fomecim ento

de UtensÍlios Domésticos pariatender as áecessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de ltapecuru '
MirinúÀ,|A, Çonforme especificações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a AdministraÉo a firmar as contretações qug deles poderão advir, facultan do-se

aiealiÀ,go oe ricitáÉd espeóinca para a contrátação pretendiâa, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a, de

fomecimento em igualdade de condições.

cúUSUI.A SEGUNDA. DO ORGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. Oórgãogerenciadoré a Secretiaria Municipal de Assistência Social eosórgáosparticipantessãoa, ea. 'r

2.2. poderáutilizar-se oà Âta oe Registro de pieços, qualquer órgão ou entidadê da Administração que não tenha participado do

i Assinado eretronicamente ior: warderino Mendes da sirva - cPFâJí:'ítr;;'ü"',%Tilii::;3::3i;i[*:rTjl;;lr?.5s; 
ffi
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cert-atne, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e resperladas, no que'',:
couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 10.520102, no Decreto no 3.555/00, na Lei Complement{ir no 123/06 e ,

;:'ff1:::::;;::::::," da Ata de Resistro de preços, observadas as condições nera estabe,e",o",:fr#
aceitação ou não do fomecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. ç7l
2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 5O%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumênto convocatório e registrados na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitiativo de cada item registrado na ' atâ de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que eventualmente aderirem.

2.5.1 . Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor,
; ., i BÍTt relaçâo às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais'
t :": pênàli<iades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às éuas próprias contrataÇQes, informandotas ,

ocorrências ao órgão gerenciador.

CúUSUI.A TERCEIRA . DAVIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREcoS

3.1 . A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 2(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

cúusul-A euARTA. DA ALTERAQÃo DA ATA DE REGtsTRo DE pREcos

\.2í . É vedado efetuar ac-réscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata i "o § í 
o

do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos têrmos da alÍnea "d' do inciso I do caput do art. 65 da Lei no g.666/g3, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o
órgão gereniiador promover as negociações junto aos fornecedores.

4'3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar -se superior ao preço praticado no mercado, c órgão
gerenciador deveÉ:

4.3.1 ' Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequaçâo ao praticado pelo mercado; r

4'3'2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidac,i 
.e;

4'3.4' Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação origiriaido certame.

4'4' Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante requerimento devidamentecomorovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gàreáciador-poderá: rvYvvr'r'rvrrrv

' 4'1' convocar o fornecedor.vll-ando. à.nep-o9r991o- de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos te,mos da alínea
ier,qüanóocabÍvd,parareVeropreçoregistradoemrazãodã.úpàiã,."iã".3,ff

fatos imprevisíveis, ou- previsÍveis, porémtããffiuências incalcutáveis, retaroadores oú-impeditivos da execuçáo do ajustad o,ou, ainda em caso de Íorça maior, caso íortuito ou fato do príncipe, ónnguiandó ar"" e"oÀãmica eíraordinária e extracontra tual.

4'4'2' caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antestio pedido de fornecímento, sem aplicação d'a penalidade se conrrrmaãa a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4'4'3.ConvocarosdemaisfornecedoresparaaSse9urarigualoportunidadedenegociaçâo,quandocabível'

4'5"A cada pedido de revisão de preço deverá o Íomecedor @mprovar e jusüÍicar as. alteragões havidas na planilha apresenta daanter;ormente, demonstrando analiticamente a variação ooJcomóãÀáni"r o-o. custos oeviáa-riãnte justiÍicada.

4'6' Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotaÉ, para verificação dos preços constente s ,rosdemonstrativos que acompanhem. o pedido, pãsquisa oe úercaáo áãntré erpr"s"s de úcõnhecioo porte mercantil, produtorase/ou comercializadoras, a ser realizacia peh'iropÉa ,niàáae, aãrãnai-a detibelàçaã, 
" 

á"t,iirento ou indeferimenro da attera çãosolicitada ser instruída com justificativa àa escolira do critérió ã ,*rõr, 
-oos resieãvoi ôãiàúror, para decisão da Adminis traçãono prazo de 30 (trinta) dias' Todos os documentos utilizados !àrã a anarse oJ peãiaã-aãiãirisao de preços seráo devidamenteautuados, rubricados e numerados, sendo parte integranG ã* ã;õú;cessuais. /r"ae ue Preços serao o

4'7' Évedado ao contretado interromper o Íornecimento enquanto aguarda. o trâmite_ do processo de revisão de preços, estar,do,neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital ConvocãtOiã ;ãã; hipótese de tiberaçáo do Íomecedor prevista nesta A ta.

Assinado eletnonicamente por: walderino Mendes da silva - cPF: "'.i28.7g0-* em iotoll2ozg 19:0g:0s - lp com n.: I0.0.0..108
Autenticação em: www.itrapecurumirim.ma. gov.brldiarioífi ciái.áil;iil=;'3ã



t1!-{39r,:19o qlP nas negorciações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou totat da Ata de Registro d e
ereços' meGfiante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtençãô de contratação mais vantajosa.í

,^Í,1T9Í'Ldê,0'o"o,oo 
de revisào com efeito retroativo.

o1§ll.lao caue ignactuação ou reajuste de preços registrado.

t'
4.Tt..havendo fiaQuer atteração, o órgão gerenciador encaminhará ópia atuatizada da Ata de Registro de preços aos órgãos
participantes, se houver.

cLÁUóuLA aurNTA - po cANcEtâMENTo po REGtsrRo

5.í. O Íomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla deíes a
em processo administraüvo específico, quando:

5.1.1 . l'lão cumprir as condições da Ata de Registro de preços;

? I 4. l'tí" retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou nâo assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Adminilrtração, sem justifcativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 70 da Lei no i0.520, de
2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorer por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprirnento da ala, devidamerite comprovados e justiÍicados: , I

5.2.1. Por razôes de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em quaiquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fomecedor aos órgáos
participantes, se houver.

cLAusuLA sExTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A:contratação com o fornecedor registrado observará a dassificação segundo a ordem da última proposta apresentada
durante a Íase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual,
confomre disposto no artigo 62 da Lei no 8.666/93, e na Lei no 10.520102, do Decreto no 3.555/00, da Lei Complementar no 123/ 06
e, subsidiariamente, da Lei no 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fomecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratiação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
efefuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente: ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direitcj à
contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

;
6.3. Çsse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fomecedor e aceiüa pela Administraç ão.'i
6.4. Pr.3viamente à formalizaçáo de cada contratação, o (nome do Órgão) realizarâ cons_ulta ao SICAF para identiÍicar possÍve. 

.

froibiçáo de contratar com o Poder Público e veriÍicar a manutençáo das condiçóes de habilitação. i

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessá.ios, ató o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do conúato será admitida desde que autorizada
previamente pela administração.

6.7. A Contratrada deverá manter durante toda a execução dg contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cLÁusuLA §Énml - DA ucÊNCIA DA coNTRATAÇÃo

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercÍcio do respectivo credito orçamentário, a

côntar da sua assinatura.

cúu$uLA orrAVA- Do PREço

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustiados na sua forma.

i 'Asslnaao eletronicamente por: Walderino Mendes da Silva - CPF: -".í28.783-*'em '1010112023 19:08:05 - lP com n": '10.0.0'103
I '' ' Autenticaçáo em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooficial.php?id=433
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MuniciPal o Fiscal/Gestor do contrato que será

"DAS OBRTêAÇÔES

no horário a ser indicado na ordem de to."o*tâ no

SEMAS, localizada na Rua Senador Benedito Leitq-N.o 485,

acompanhamento e

DA;
.)

9.1.ylsobrigaçõesdocontratantee-da-contratadasãoaquela.sgevlslas,respectivamelte,nasSeções
coNrRArANre, e,,oÀõ õaRrençôes oncói1árrÃôn"ãã'r"rrá-ãà náí"encia, Anexo rdo Editar'

qq9
çxÇ )-:-'-

10.1. O obieto desta licitação deverá ser entrêoue oela contratada

Atmoxarifado da sede d;'§#;"õ;-Mrnúpãi à"-ntsistência social -

cen lro - ltaPecuru-Mirim/MA'

10.2. Será designado Pela Secretaria
da súa execuçáq anotando

responsável Pelo
objeto do contrato , determinando o .1ue

, a) solicitar o cumprimento das ôbrigações assumidas pela contratada, inclusive quanto à substituição de materiaÍ defeituqso o u I

ãí"iáoo" iro prazà de 07 (sete) dias úteis;

b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientação sobre uso do material;

c) Examinar o material Íornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade.

d)Atestara(s)nota(s)fiscal(is),nostermoscontratados,paraefeitodepagamento.

1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser encaminhadas ao órgão' em

\eÍnpo hábil, para 
"oãçãã 

oãiÃão-iããs caul'eis'

10.4. A contratante rejeitará, no todo ou em parte,.o. material .fomecido 
em desacordo com as condiçóes estabelecidas na

Autorização ae romecirirento,'nãanoo a conúta'da, suieita à substituição do obieto rejeitado'

10.s. o aceite/aprovaçáo do material pela contratante não exdui a responsabilidade civjl da contratada, especiálmente quanto a

vÍcios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especinláçàes estabelecidas no Edital, veriÍicadas posteriormente'

garantindo-se a preieiiura-rrtúÀrcúar oe rta'pãóuru -úirimttvtR a. i""rioã,íeJ previstias no art.18 da Lei Federal no 8'078/90 (código

de Defesa do Consumidor).

10.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos materiais/prddutos

óãiiágú"., iànoo qr" ãtãtà o" iua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento'

10.7. Não serão aceitos materiaidprodutos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou quan:idade

decorrentes ,Je fabriãáçâo ou de tránsporte inâoeqüado. caso algum produto apresente defeito de fabricaçáo quando em uso no

deconer do prazo oã rãriár6", ã roineàeoor deveÉ efetuar a trocã do mesmo em 7 (sete) dias úteis, a contar da notificaçáG, seÍTr

ônus adicional para a Secretaiia demandante. os materiais deverão ter prazo de validade mínima de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de entrega. 

:

10.g. Não serão aceitos materiais/produtos diferentes das especificaçóes estabelecidas neste Termo de Referência e na Propost a

de Preços da Contratada. 
i

Y.g. O recebimento dos materiais/produtos seÉ efetuado por Servidor/Comissão designada para este fim.

cúusULA DÉCIíi,A PRIMEIRA. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item 'DO PAGAMENTO" do Edital.

cúusurÂ DÉclMA SEGUNDA - Do coNTRoLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representiante da Adminisüação, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do conúato, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. AÍiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir'os, por
qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentas e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução do contrato, indi,:and o
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

fiscalizaçáo em registro
ou defeitos

próprio as ocorrências relacionadas ao

for necessário à regularizaçáo das faltas observados. Podendo Para isso:

ctâusur-A DÉctMA TERGEIRA . DAS |NFRAÇôES E DAs SANÇôES ADMtNlsrRATtvAs

Assinado eletnonicamente por: Walderino Mendes da Silva - CPF: "'.128.783-" em 1OlO1l2O23 19:08:05 - lP com n': 10.0.0.103
Autenticação em: www.itapecurumirim.ma.gov.brldiariooÍicial.php?id=433
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fi, A,âgirãfioe aplicaçao de sanções dar-se-á na forma da Seção DAS SANÇÔES ADMINISTRAT|VAS" do Edital.

1trl'. a esta Ata cópia do Termo de Referência.
, ,lú3Rioa' r\J
14.2Jntegram
êmpÍêsa-

o Edital, independentemente de transcriçáo, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Reíerência e a proposta da

14.3. t,los casos omissos aplicar-se-ão as disposições constiantes da Lei n0 10.520102, do Decreto n' 3.555/00, da Lei
Complementar no '123106, e da Lei no 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a prêsente Ata será o da cidade de ltapecuru -Mirim/MA, com exdusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

ltapecuru-Mirim/lr4A, 10 de janeiro de2}23. i

Teresa Barbosa Macie!
Secretiaria Municipal de Assistência Social

s. R. DE SOUSA LOPES
Silvia Roberta de Sousa Lopes

Representante da EmPresa

' t" por:warderino Mendes da sirva -"cPFâ:í: ffi;ffrn"*Jrtf#fr*iifr33:ff 'ffi;.i Assinado eretÍonicamente po.warderino Mendes da sirva -"cPF*:í: 
ffi;:SJrtf#fr*iifr33.3i.JL-":#,i1il;t?.53Í E

í:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUMCIPAL DE ITAPECURU.N{IRIM

cNPJ N" os.oag.o96loool-80

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" OO8/2023

pnncÃo nlnrnôulco PARA REGISTRo DE PREÇos sRP N'059/2022

PROCESSO N" 2022.1 I .l 1.0020

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos 10 dias do mês de janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/lvÍ4, inscrita no CNPJ

sob n.o 05.648.69610001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/1l1, Centro, Itapecuru-Mirim/IvÍA, neste

ato, representada por sua Secretaria Municipal, a Sra. Teresa Barbosa Maciel, C.I. n.o 038025820099

SSP/MA, CPF n.' 138.137.224-49, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n" 10.520102; do Decreto n' 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nu 8.666193,

e as demais noÍrnas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços No

059/2022, conforme Ata realizada em29ll2l2022 e homologada pela Ordenadora de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

04.966.85310001-33, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, No 246, Bairro: Centro, CEP: 65.715-000, no

Município de Lago da Pedra/MA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Rayanne Karolyne do Nascimento

Sousa, portadora da Cédula de tdentidade n" 042328812011-1 e CPF n' M7.145.213-06, cuja proposta foi
classificada em 1o lugar no certame para os itens conforme abaixo:

RÂYANNE AsrimdodrfoÍma Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
T(ÂRoLYN E Do if;:Ifr!Ho'",
NASCIMENTO NAscrMENro

5ousA:047 1 4 ;*:l'iiillT;,''

9

Conjunto de facas em aço inox
cabo de plastico (polipropileno) 9

peças

UND OzuGINAL t2 R$ 55,00 R$ 660,00

t6
Dispensador de copos

descartáveis com botão, para

copos de 50ml
LTND TRILHA 24 R$ 24,99 R$ 599,76

20

Garrafa térmica cromada, de
pressâo, di mensões : altura 36,7

cm x largura l3,5cm x
profundidade I 5,2cm, capacidade

1,8 litros

UND TERMOLAR t2 R$ 89,00 RS 1.068,00

)z
Suporte organizador para pia
com espaço para detergente. UND ARQPLAST t2 R$ 18,00 R$ 216,00

521 306 10:0222 {3'00'

Página I de 8
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ESTADO DO MARANNÃO
PREFEITURA MT]IVCIPAL DE ITAPECURU.N,IIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

esponja e barra de sabão, em
plastico

36

Ralador alimento em aço rnox
ralador manual de alimento.4

faces, em aço inox, com
aproximadamente 23 cm de

altura.

UND BRINOX t2 R$ 14,00 R$ 168.00

37

Pegador de alimentos, fabricado
em material aço inoxidável.
Aplicação: servir massas.

Tamanho grande.

UND BRINOX 24 R$ 7,00 R$ 168,00

38

Assadeira em alumínio
retangular. Dimensões

aproximadas 35 x 25 x 6cm

UND BRINOX 24 R$ 39,00 RS 936.00

39

Assadeira em alumínio
retangular. Dimensões

aproximadas de: 29 x 19 x 5cm.

UND BRINOX t2 RS 38,00 RS 456,00

45

Cuscuizeira em alumínio,
tamanho 30, acabamento polido,

com alça lateral, em baquelete e

tampa em alumínio

UND PANELUX l2 R$ 49,00 R$ 588,00

47 Toalha de rosto em feltro UND
RAINHA

DAS
TOALHAS

24 R$ 6,00 RS 144.00

48
Expremedor de alho, em

alumínio polido
UND BRINOX t2 R$ 8,50 RS 102,00

TOTAL R$ 5.105,76

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Preço para furura e eventual contratação de pessoa jurídica

especializada no Fornecimento de Utensílios Domésticos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social do município de Itapecuru-MirimÀÍA, conforme especiÍicações do Termo
de Referência.

L2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as conhatações que deles poderão
advir, facultando-se a realizaçáo de licitaçâo específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao
beneficirário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGTINDA - DO ORGÂO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. Oórgão gerenciadoréa SecretariaMunicipalde Assistência Social e os órgãosparticipantes sào a, e a

2.2. Poderâ utilizar-se da Ata de Regisho de keços, qualquer órgão
tenha participado do certame, mediante prévia anuência do orgão

ou entidade da Adminishação que não
gerenciador. desde que devidaqejte

N»RAYANNE ÀrrinadodeÍorma

KARoLYNE Do ifi8L?ilH^--' Praça Gomes de Souza, S/N
NASCIMENTO NASctMENTo

sousA:047 I 452 ;:r':fláil:::ir*'
I 306 ro:02:35 {3'oo,

, Centro, ltapecuru-Miún/MA
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ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITURA MI]NICIPAL DE ITAPECURU.II{IRIM

CNPJ N" 05.64E.ó96l0001-80

justificada a vantagem e respeitadas, no que oouberem, as conüções e as regras estabelecidas na Lei no

l1.520l02,no Decreto n" 3.555/00, na Lei Complementar n' 123/06 e, subsidiariamente, na Lei n'8.666/93.

2.3. Caberâ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, opüar pela aceitação ou nào do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

regisuado na ata de registro de preços pÍua o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VICÊNCn DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3. I . A Ata de Registo de Preços terá vigênci a de là(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

cLÁusula ou.mra - ne elrsRecÃo oa ere oB nncrsrRo oe pRECos

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de regisho de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § I 
o do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso Il do caput do art. 65 da Lei n"
8.666193.em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado
no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3. I . Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o t'ornecedor do compromisso assumido e cancelar o regístro, sem
aplicação de penalidade;

4.3.4. ConvocaÍ os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 7

classificação original do certame. .\. /

"NlÂssinado de fqma l/

KARoLYT,TE Do lfÁ[|çil$ 
**'

NASCIMENTO NASCIMENTo

sousA:047 r 45, ;:::l Síl:i:;;.'
1306 to:02:49-o3,oo,

Praça Gomes de Souza. S/N, Centro, ttapecunr-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANNÃO

PREFEITURA MT.DüCIPAL DE ITAPECI]RU.MIRIM
CNPJ N" 05.ú{8.696/0001-80

v

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder túprit o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços esua adequação ao praticado pelo mercado

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n' 8.666/93, quando cabível, para rever o

preço registrado em razáo da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

, 4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocoÍra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para asseguraÍ igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor c.tmproyar e justificar as alterações havidas na

planilha apresenüada ant€riormente, demonstrando analiticamênte a variação dos componentes dos custos

deüdamente justificada. 'i" 
.

4.6. Na análise do pedi,Jo de revisão, dentre outros criterios, a edministra çN adotarâ,phrn 
""rin."ção 

dos

preços constantes dos demonstrativos que acornpaúem o pedido, pesquisa de mercado dente ernpresas de
recoúecido porte mercantil, produtoras e/ou.comercializadora§, a ser realizada pela própria ,'nidade,

devendo a delibaação, o deferimenio ou indeferimento da alteêção'solicitada ser instruída com justificativa
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, parq ilecisão da Administração no prazo de 30
(trinta) dias. To[os os documentos,rlilizados paÍaàapálise do pedi$o de revipão de preços serão devidamente
autuados, rubrhados e numerado§, sehqo parte integrante dos autos pfocessuais.

:

4.7.É' vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão
de preços, estándo, neste caso, suJe{a às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de
liberação do fornecedor prevista riesta Ata. : .

4'8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devená proceder à revogação parcial ou total
da Ata de Registro de Preços, mediante publicaçãg no Dirírio Oficial. e adotar as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

4.g. Éproibido o pedido de revisão com efeito rehoativo. .,

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.1 l. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encamin
Preços aos órgãos participantes, se houver.

hará cópia antalizada AaAta de Registro de

$\YANNE Assinado defoma

\RoLYNEDo, ffi[LfrL$^*"
CSCIMENTO NÁsoMENro

)usA:o47't62.;ffirqí]i1'.;;*
j06 roo301 {3,00,

E
t.'t t'

Praça Gomes de Souza, S/N, Cenho, ltapecuru-Mirim/MA
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ESTADo Do MARANUÃo
PREFEITURA MI]}UCIPAL DE ITAPECURU.IVtrRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

5. I . O fornecedor ter'á o seu regisho cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo específico. quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de ernpenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato. no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 7o

da Lei no 10.520, de2002.

5.2. O cancelamento do registro de prgços poderá ocoÍrer por fato\uperveniente, decorrente d'e caso foúrito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunlcará o cancelamento do registro do

fomecedor aos órgâos participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA Co].I-TRATAÇÂo CoM Os FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competid{b da licitação que deu origem à presente ata e será formalizadamediante
instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 daLeino 8.666193, e na Lei n" 10.520102, do Decreto

n" 3.555/00, da Lei Coúplementar n"\23106 e, subsidiariarnente, da Lei n" 8.666193;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata parq a cada confiatação, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato,
sob mna de decair do direito à conhatação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registo
a. n}or.

6.3. Esse prazo podera ser prorrogado, por igual período, por solicitaçãojustiflrcada do fornecedor e aceita
pela Adminisnação.

I
,t

6.4. Previamente à formalizaçáo de cada contratação, o (nome do Órgão) reahzar|consulta ao SICAF para
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de
habilitaçãb.

6.5. A Contratada ficará obrigada a acruitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
contratuais que se fizercm necessários, até o limite de2S%(vinte e cinco por cento) do valor inicial
do contrato.

RAYANNE tusinadodeforma

KARoLYNE Da ÍHELiilH^^,,
NASCIMENTO NAscrMENro

sousA:047 1 4s ;m#íl::il;*
21306 . .t 1oo3:14{3'00'

Í
i' ,./
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EsrADo Do MARANnÃo
PREFEITURA MI]NICIPAL DE ITAPECI]RU.N,IIRIM

CNPJ Nd 05.648.696/0001-80

6.6. E vedada a subconfiatação total. A subcontratação palcial do objeto do contrato seú admitida desde que

alutorizada previ amente pe la admini stração.

6.7. AContratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaCão eligidas na licitação.

CLÁUSULA SETIMA. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito

orçamentario, a contar da sua assinatura.

CLÁUSTJLA OITAVA. DO PRECO

\'/ 8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

cl,Áusur,l xoxa - ons oeRrcecÕes oa coNrRATÁre e oe coNrRArApa
'di

9.1._As'obrigações do contratante e da contratada são aquelas previsüas, respectivamente, nas Seções "DAS
oBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE- e "DAS OBRIGAÇÕES. DA CONTRATADA" do Termo de

Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DECDIA _ RESPONSABtr-IDADE PELO RECEBn,GNTO E CRITÉRIO DE
ACETTAÇÃO pO OBJETO

10.1. O objeto desta licitação devenâ ser entregue pela contratada no horário a ser indicado na ordem de

fomecimento, no Almoxarifado da sede da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, localizada
na Rua Senador Benedito Leite, N." 485, cento - ltapecuru-Mirim/MA.

10.2. Será designado pela Secretaria Municipal o FiscaVGestor do contrato que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execuçào, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas
ao objeto do conhato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
Podendo para isso:

RAYANNE Asínado d€ forma

KARoLYNE Do ilfi§|?i[H^--'
NASOMENTO il scrMENro

sousA:0471 4É, ffi#í1fi :'1j"1306 toí3i7{3,m'

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à substituição de
material defeituoso ou avariados no prazo de 07 (sete) dias úteis;

b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientação sobre uso do material;

c) Examinar o material fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade.

d) Atestar a(s) nota(s) frscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento.

10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser
encarniúadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

M
Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecunr-Mirim/MA

Página 6 de t
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RAYANNE Assinado de forma

KARoLYNE Do, ll'l[lffil$^"'
NASCIMENTO,' IrtAsctMENro

so usAo47 I 41 |ffffff]1fi 
,, i;*

21 306 los3:44 {3,00'

Páe
q35

ESTADO DO MARANNÃO
PREFEITURA MUMCIPAL DE ITAPECURU-MIBIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

10.4. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o material fomecido em desacordo com as condições

estabelecidas na Autorização de Fornecimento, ficando a Contratada, sujeita à substituição do objeto

rejeitado.

10.5. O aceite/aprovação do material pela Contraüante não exclui a responsabilidade ciül da Contratada,

especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações

estabelecidas no Edital, verificadas posteriormorte, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Itapecuru-

Mirim/IVÍA as faculdades previstas no art.l8 da Lei Federal n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

10.6. O recebimento definitivo não isenta a empresade responsabilidades futuras quanto à qualidade dos

materiais/produtos entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e

de pagamento.

10.7. Não serão aceitos materiais/produtos que apresentem avarias de qualquer nah)Íeza, ücios de qualidade

ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inad«iuado. Caso algum produto apresente defeito '

de fabricação quando em uso no decorrer do prazo de validade, o fornecedor deverá efetuar a troca do mesmo

em 7 (sete) dias úteis, a contar da notificação, sem ônus adicionalparua Secretaria demandante. Os materiais

deverão ter pÍazo de validade mínima de 30 (trinta) dias, contados a partiÍ da data de entrega.

10.8. Não serão aceitos materiaiVprodutos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de

Referência e na Proposta {e Preços da Conhatada. !

10.9. O recebimento dos materiais/produtos será efetuado por Servidor/Comissão designada para este fim.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO PAGAMENTO

1 1.,l. O pagamento dar-se-á na forma do item *DO PAGAMENTO" do Edital.

clÁuswa »Écrrvm sncuxoa - oo coNrRorr oa pxncucÃo oo courRero

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. A fiscalização de que trata este item r$o exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive
peÍante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou.emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da
Lei no 8.666193.

12.3. O fiscal do contrato anotaní em registro próprio todas as ocorràrcias relacionadas com a execução do
conftato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários evenhralmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeims observados e encamiúando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cl,Áusul,.l DÉcrpra rrRcrcrnl - oes nwRecÕBs B oes seNcÕgs ADlvlnüsrp.,\rrvas
"rs

il

;1

Praça Gomes de Souza, SiN, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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EsrADo Do MARANttÃo
PREFEITURA MT]MCIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

13. A apuração e aplicaçâo de sanções dar-se-á na forma da Seção 
*DAS SAI\IÇÔES ADMINISTRATIVAS'

do Edital.

clÁusula oÉcnra ouanr.t - oes »sposrcÕns ceRets

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Íntegram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Regisho de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n" 10.520/02, do Decreto no 3.555/00,

da Lei Complemenlar n" 123106, e da Lei no 8.666193, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata sçná o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, com
exclusão de qualquer outro, por mais privitegiado Oue sei. à-

Itapecuru-Mirim/IvÍ4, 10 de janeiro de2023.

Barbosa Maciel
Secretaria Municipal de Assistência Social

RAYANNE KAROLYNE DO
NASCIMENTO

SOUSA:0471 452'a306

Assinado de forma. digital por
RAYANNE KAROLYNE DO
HASCI MENTO SOUSA:O47 1 452 I 306
Dados: 2023.01.10 10:04:1 1 -03'OO'

I IMPERIO EMPREEIIDIMENTOS LTDA
Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa

Representante da Empresa

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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ATA DE REGISTRO DE PREçO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO OOU2O23

PREGÃO ELETRÔN|CO PARA'REGISTRO DE PREçOS SRP No 059t2022
PROCESSO N' 2022.11 . I 1.0020
VALIDADE: Até í2(doze) meses

i.
Aos 10 dias do mês de janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.o

05.M8.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA, neste ato, representada Por sua
Secretária Municipal, a Sra. Teresa Barbosa Maciel, C.l. n.o 038025820099 SSP/MA, CPF n.o 138.'137.22449, e em conÍormidade
com as atribuições que lhe Íoram delegadas; )

Nop termos da Lei no 1A.52OIO2; do Decreto no 3.555/00;aplicando -se, subsidiariamente, a Lei no 8.660/93, e as demais notmas, ., ,

ldgaiscorrelatas; í i ,

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços No 05912022, conforne Ata
realizada em29l12l2O22 e homologada pela Ordenadora de Despesas;

no certame os itens conforme abaixo:

óo

7,

q.q3
,^'.,,-.--

üx^

38

39

45

47

48

Assadeira em alumínio
retangular. Dimensões

aproximadas 35 x 25 x 6cm
Assadeira em alumínio
retangular. Dimensóes

aproximadas de: 29 x 19 x Scm.
Cuscuizeira em alumínio,

tamanho 30, acabamento polido,
com alça lateral, em baquelete e

tampa em alumÍnio

UND BR!NOX 24 RS 39,00 R$ 936,00

UND BR]NOX 12 R$ 38,00 R$ 456,00

UND PANELUX 12 R$ 49,00 R$ 5S8,OO

Toalha de rosto em feltro

Expremedor de alho, em alumínio
polido

UND

UND

RAINHA DAS
TOALHAS

BRINOX

R$ 6,00 R$ 144,00

R$ 8,50 R$ 102,00

24

12

I
Conjunto de facas em aço inox

cabo de plastico (polipropileno) 9
peÇas

UND ORIGINAL 12 R$ 5s,00 R$ 660,00

16
Dispensador de copos

descartáveis com botão, para
copos de 50ml

UND TRILHA 24 R$ 24,99 R$ s99,76

20

Garrafa térmica cromada, de
pressão, dimensões: altura 36,7

cm x largura 13,5cm x
profundidade 15,2cm,
capacidade 1,8 litros

UND 'TERMOLAR 12 R$ 89,00 R$ 1.068,00

JZ

Suporte organizador para pia
com espaço para detergente,
esponja e barra de sabão, em

plastico

UND ARQPI.AST 12 R$ 18,00 R$ 216,00

Ralador alimento em aço inox
ralador manual de alimento, 4

faces, em ago inox, com
aproximadamente 23 cm de

altura.

UND BRINOX 12 R$ 14,00 R$ 168,00

37

Pegador de alimentos, fabricado
em material aço inoxidável.
Aplicação: servir massas.

Tamanho grande.

UND BRINOX 24 R$ 7,00 R$ 168,00

Assinado eletronicamente por: walderino Mendes da silva - cPF: *-.12s.7g3-'. em 1olo1, ]o2g 1g:0g:05 - lp com n.: 10.0.0.1c3
Autenticação em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooficial.phpZiO=+ei



TOTAL R$ 5.í05,76

PeG: í Ata é o Registro de Preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada no Fomecim ento
Domésticos para atender as necessidades da Secretiaria Municipal de Assistênqia Social do município de ltapecuru -

oonforme especificações do Termo de Referência.

l.Z. n existência de preços registrados não obriga a Administraçáo a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan do-se
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a de
fornecirlqnto em igualdade de condições

2.1.Oórgão gerenciadoré a Secretaria Municipalde AssistênciaSocialeosórgãos participantessãoa, ea.

2.2. Poderâ utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certamr>, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeltadas, no que
coüben:m, as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei no 10.520102, no Decreto no 3.555/00, na Lei Complementar no 123/06 e ,

subsidiariamente, na Lei no 8.666/93.

2.3. Caberá ao fomecedor benefiôiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar psla
aceitação ou não do fomecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisi@es ou contrata@es adicionais a que se refere estê item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 5Oo/o

(onquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

2.5. Asladesôes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgáos não participaittes
quã eventualménte aderirem. í
2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à flrqqente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor,
em relação às obrigaçóes contratualmente assumidas e a'aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando'as

GúUqULA TERCEIRA . DAVIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Regist( de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

cúuquLA QUARTê - pA ALTERACÃO pA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
l

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o

do arLl55 da Let no 8.666, de 1993.

4.2. O pieço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" dc inciso ll do caput do art.65 da Lei no 8.666/93, em

decone,hciá de e-ventual râOrçao dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a A.
órgáo gerenciador promover as negociaçóes junto aos fornecedores.

4.3. euando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar -se superior ao preço praticado no mercado, o órgão

gerenopdor deverá:

4.3.1 . Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequaçáo ao praticado pelo mercado

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do comprcmisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidad e;

4.3.4. Convocar os demais Íornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classiÍicação orlginal

Co certame.

4.4. euando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente

ámprovaoo, náo piroer cumprir o compromissg, o órgao gerenciador poderá: 
-^,- -^-^^,r^ h^ô rÁffi^

4.4. l. úônvocar o fomeõáá? visanao à negociação áe pieços e sua adequaçáo ao praticado. pelo mercàdo nos termos çla alínea

'd, do inciso ll do caput áo art. 65 aa tei n"ã.eeãlóã, qrãt cabívd, para reúer o preço registrado em razáo da superveniência de

Assinado eretronicamente por: warderino Mendes ca sirva - 
ncPFâJí: ffi:##J,%ti',',,1ii1:;33:3í;ii.?,:il,jiil3rt 
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.:'
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incatculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçAí do ajubtad ô,,

ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra, !ual. i

+.a.2 Caso inviável ou Írustrada a negociação, liberar o furnecedor do compromisso assumido, €so a comunicação qçgrffifi*
do pedido de fornecimento, sêm aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes aRreselSCI,.F; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. -.1

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor oomprovar e justiÍicar as alterações havidas na planilha apreseirta da
anteriormente, demonstrando ahaliticamente a variação dos componêntês dos custos devidamente justiÍicada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constante ! dos
demgnstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido. porte mercantil, produ'oras
e/ou'combrcializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da altera ção
solicitiada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisáo da Adminis' tração
1ro pÍâZo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido rje revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado intenomper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando,
nêste caso, sujeita às san@es previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fomecedor prevista nesta A ta.

.:

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Regiiho d e
Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contrâtâção mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisâo com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.11.'.Havendo qualquer alteração, o órgâo gerenciador encaminhará cópia.atualizada da Ata de Registro de preços aos (rgãos
paíicipantes, se houver.

^LÁUSUU OUINTA. DO C

\-/
5'1' O Íornecedor terá o.seu registro cancetado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes aem prooesso administraüvo específico, quando:

5.1. 1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de preços;

5'1'2' Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento eouivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pelaA.dministração, sem justiÍicativa aceitável; I rv vr qév eotqr

5'13' Sofrer sanção previstia nos incisos lll ou lV do câputdo art. 87 da Lei no 8.666, de 1g93, ou no art. 70 da Lei no to.sjzo, ae2002.

5'2' o ear'elamento do. registro de preços poderá ocorer por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou força maior, quep§udique o cumprimento da ata, devidámente comprovados e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse púbtico;

5.2.2. A pedido do fornecedo

i;1,iilfl13:i:1ji:l'róteses 
acima, o órsão serenciador comunicaÉ o cancetamento do resisrro do fomecedor aos órsáos

Assinado eletronicamente por: walderino Mendes da sílva - cPF: *'*.12g.7g3-*'em ,loto1t20231g:0g:05 - tp com n": to.r.t.o.to3
AutenücaÉo em: www.itapecurumirim.ma. gov.brldiariooÍiciaf .pfifZiO=+aã
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'a,

6.1. A com o brnecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada
da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento ccntratual,

da Lei no 8.666/93, e na Lei nu 10.520/02, do Decreto no 3.555/00, da Lei Complementarno 123/ 06
666/93;

6.2. Ô'órgão ãonvocará o fornecedor com prêço registrado em Ata para, a cada contraüação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à
contraQção, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Aüa de Registro de Preços"

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fomecedor e aceita pela Administraç ão.

- 6.4. Pr,eviamente à formatização de cada conúatação, o (nome do Órgáo) realizará consulta ao SICAF para identificar possÍvel
proitÍqto de contratar com o Éoder Público e veriÍiár a manutençlo OaJcoÂaiçOes de habilitação.

6.5. A '3ontratada frcará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necsssários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É'vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada
previamente pela' administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçóes de habilitação e qualificação erjgidas na licitaçáo.

cúUgULA SÉTIMA . DA VIGÊNoIA DA coNTRATAcÃo

7.1. O'contrato firmado com o fomecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a

contar da sua assinatura

cúu§ulA orrAvA- po PRECo

g.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

cúuSurl ltoNA - ons oeRGAç
''

9.1.-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstias. respeclivamente, nas Seções "DAS OBRIGAÇÕES. DA
gOúrnnrexÍe" e "oRS OBRTGAçôES DA CONTRATADA'do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

cL+UsUL/À pÉctMA - RESPoNSAB|L|DADE pELo REoEBIMENTo E cRlTÉRlq DE ACEITAÇÃo Do oBJETo

í0.1. C, objeto desta Iicitação deverá ser entregue pela coltratrada no hoÉrio a ser indicado na ordem de fomecimenlo, no'

Almoxarifado da sede da Sãcretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, localizada na Rua Senador Benedito Leite, N.o 485,

centro .- ltapecuru-Mirim/MA.

10.2. €ieÉ designado pela secretaria Municipal o Fiscal/Gestor do contrato que. será responsável pelo acompanhamento 1
fiscalização da s-ua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o q'
for necessário à regutarização das faltas ou defeitos observados. Podendo para isso:

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à substituição de material defeituo§o'o u

avariados no prazo de 07 (sete) dias úteis;

b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientação sobre uso do material;

c) Examinar o material fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade'

d)Atestar a(s) nota(s)fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento.

10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser encaminhadas ao órgão, en'

tempo hábil, para adoçâo das medidas cabíveis'

10.4. A Contratante reieitará, no todo ou em parte, o material Íomecido em desacordo com âs condições estabelecidas na

À-riániiçããà;F;;"fu;to, ficando a Contratada, sujeita à substituição do obieto rejeitado.

10.5. C, aceite/aprovaçáo do material pela contratante náo exdui a respo_nsabilidade civil da contratada, especialmente quaQto a

;í"i;; ,ü-ü;iiã"a" ã, qüiiorãàã,I ãispanaããás ãorn 
"" 

especificaçóes estabelecidas n^o Edital, veriÍicadas posteriormenre,

garantindo-se a prefeituia-úunicipat de ltapecuru-trlirimltun as iaculdades previstas no art.18 da Lei Federal no 8'078/90 (código

ãe DeÍesa do Consumidor).

, , , 
Assinado ererronicamente por: warderino Mendes da sirva - cPFü:í: 

ffi;:d#"1,%';',',ffiil:r33:3í;jL-9:rllj[il;?;i9Í3,i ffi
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10.6. O rccebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos materiais/prodtibs

entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contageh dos prazos de garantia e de pagamento. i

tb.z. ltao serão aceitos materiais/produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios-de.qr.fiOàO*a.,9flHLOã
decgrrentes de fabricação ou de transporte inàdeqúado. Caso algum produto apresente defeito-de Íabricação quandq ffBauso no

decorrer do prazo de vâidade, o fornecedor deverá efetuar a troca do mesmo em 7 (sete) dias úteis, a contar da noftfcâçãd, Eem

Onú" 
"ài"iori,al 

para a Secretaria demandante. Os materiais deveráo ter prazo de validade mínima de 30 (trinta) tlias,contados a

partir da data de entrega.

10.g. Não serão aceitos materiaidprodutos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na Propost a

de Preços da Contratada. l

10.9. O recebimento dos materiais/produtos será efetuado por Servidor/Comissão designada para este fim.

CúUSUI-A DÉCIMA PRIMEIRA. DO PAGAMENTO

11.-r. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Edital'

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administraçâo.

12.2: Afiscalização de que tratia este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir'os, por
qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçóes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou

.. ; qualidade inferior, e, na ocorrência desta, nâo implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
-prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei no 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo do contrato, indicand o
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis./

13. A apulação e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" do Edital.

ggfusula oÉcrma oulRre. oes orsposrÇôes eenns
:

,l* a**"*-"0, 
" 

*ta Ata cópia do Termo de ReÍerência.

14.2. lntegram o Edital, independentemente de transcriÇão, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.

í4.íi. ttl6s casos omissos aplicar-se-ão as disposiçôes constantes da Lei no 10.520/02, do Decreto n' 3.555/00, da Lei
Complementar no 123106, e da Lei no 8.666/93, subsidiariamente.

\-/'4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer
õutro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-MiriÍn/MA, 10 de janeiro de2OZ3.

Teresa Barbosa Maciel
Secretaria Municipal de Assistência Social

IMPERIO EMPRE ENDIMENTOS LTDA
Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa

Represen&ante da Empresa

Assinado eletronicamente por: walderino Mendes da silva - cPF: --..í28.783rt em 1olo1l2o231g:0g:05 - lp com n": í0.0.0.103
Autenücação em: www.itiapecurumirim.ma.gov.brldiariooficial.php?id=433

Etf,ilf;E
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lssN 167-7059 Ne 8, quarta-feira, 11 dê iâneiro de 2023

DIÁRIO OFICIAT DA UNúO - seção 3

EXIRATO DE COÍÜTRATO

;lã".13'á.Tltll!:rãli 
-;i'L'^T1"1r1q*':,9--:RI^ 

N'e.,o1o/2022' cgNIRAIg l:
ú0!.2023.437.7022' 

plnrrs' filteituã Muntcipal de lcatu - MA - MA' inscrita no

cNpr/Mt sob nc 05.296.298/ú-iü,-.". *4. ". 
Ruâ coronêl cort€z Macirl' s/o

centro, lcatu - MA, por 
'"t"'Jàiãi-i" 

;;;;"i;;" Municipal de EducaÉo' com sede na

nua coron€t conos r,aacier,"jiil;c;;,-;;;; ato, represen-tada por Heloide BaÍbosa

trÉlho Azevedo, 0"t"""'' tlâi''"i;;'Ü;; tú sol o' nc 
'810 

503 643{8 ê' RG ne

073s882e7-s ssplr',ta, 'esialliJ? 
iã*itiri"o''-"t Av-enida'Bândeka' s/n' cacaueirD'

nesta cidade,.dora,""t" ounàài-ü"i Conriurarvrg-e,-do oúro lado' a emprsa

GUAXENDUBA ,,,t"*o'*i"*ió;-ãüERctô t senvlcô'' ElRELtl ' ME' inscrita no

CNPJ sob o nrimero oe'lsa''à'ràiíór:7iliàiiútoo à- Rua Profêssor Francisco cãstro ne

680, sla 01, c"ntro, r""tuiií, iã"" áro repÍesentâda. pelo(a) senhor(a) Júlio sérgio

LoureiÍo Rocha, inr.,it, no''iâ'niôõoõióeaúsos s.sP{Yt e cPF Ng 70s848'003-63'

BAsE LEGAL: Lei Fedêral 
"t 

üd i;ã;;i'nno at igga 
" 

a Lei FedeÍal 10s20 de

17 de iulho de zoo2. OBrEiõiôontrataçlo-oe empÍes. especializada no seruiço de

hspedatem, pare atende;;; "ii'ü"a'it-a"i 
s"cretarlas Municipais de PÍefêilura

Munlcipal de lcatu - un ilõaiií ú'1t4'92 (novênta ê scls mil' cênto e oltenta-ê

ouatro Íeâis e novcnur t iítãit-'*i p-úOi: 31 de dczcmbro dê 2023 DOTAçrÀo

. 3i?1""t;'Ji'Á*',i, 
'-ü"'o:"i"i' :;;;;" Municipar 

- .de Educaçâo Atividader

12.361.0120.2023.(rcOO - rv."*"#À'lr-s.cre-taria.de EduGção Natureza: 3'3'9O 39.'

ffi;;fiiç*-à" i.^"i,à; p."ã.lriror." - Pr Subelemento: Eo - hosp€dasens Fonte

de rêcurso: 1,500 1

EXTRATO DE COt{TNATO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'e 010/2022
pRocEsso N., lgrlzozz.''Pn'Eicíã--ir'nnÔr'Ico iRf It. oro/zozz' coNrRATo Ne

+ i,ü.iõãilrs).iozz. 'prnrrs,'Â-Ér.êituã'úunicipal d-e lcru - MA - MA, lnscrita no

"fl 
:iÍI#:íJifi#iim.tm',1,1,*;:*'xr,u:r*J[::fl '*;ffi

Trilessa pÍofessÍ fr"ncix-o- êrt ol nc iS, f aátu, neste ato, reff#ntade por Jackson

Gonçalves cantanhêde, u'ais]i"iõltltaio'-lnJriio no cpr-soo o nó 844 626043-34' RG ne

88427198-6, residente e d';ffiíffi;; ü À' 
"e 

ZC' Residênciel Juncal' nesta cldade'

doravante denominarlo(a) tóiTmiÂliir'ãi uá o'úã--taoo' a empresa GUAXENoUBA

EMPREEND|MENTO5 corr,eni-ô'iJírivrc-oitrÂsLu - r"rt' insrlta no cNPJ sob o número

03.458.019/@01'74, r*riiãào-iiü prciãssor rrancisco casko ne 680' sala 01' centrc'

lcatu/MA, ncste ato rePresê;;ai petiaisinrto(a) ]ú!9 +I-sl" LourelÍo Rocha' instÍlta no

r z RG ne o@o2o6l8se43 sspi=üi;-cÊiliió;.iúqog:.1.q§t LEGAL: Lei FedeÍâl ne 8.666,

V ;; ir-ãã-ir-nrto a" $sá';';i"i ilo.tãi rószo oe 17 de iulho de 20o2' oBJEIo:

cmtÍatação d. e.p,"-'"ipãtüiüoã-no rruiço de hosPedâgem' para atender as

atiúdades das s€cretarres ü;"1;õ;E dt iiefeiturâ Municlpâi dê icatu - MA' vALoR: Rs

56.181,05 (cinquente e seis mil, ento e oitenta e um reeis e clnco centams)' PRAZOS: 31

dê dezembro oc zoza. ooíÀÇ(o-óÀçer,rtúÁan, unio.qe, secretaria Municipal dê Ação

sclal Atlüdôde: os,uz.oó5;iôis-oúó - tvtanutenção ê Funcionamento da secÍetaria de

acão e bem estâr wiat N.1rr"lã, i-g.go.lg - Outó SeNiço-s de terceir6 Pessü luÍÍdica

]'i.t-srUã"t"ntot 80 ' hospedaSêns Fontê de recurso: 1 500'0

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

nEsulrADo DÉ HÁBlttÍAçÀo

CONCORRÊNCN PÚBUCÂ Í{T 712f,22. CPL

. r A C?L infoÍmâ aos participantes da coNcoRRÊNCIA PÚBUCA Ne @7lzo2z -

cPt conÍome lc ae seisáí,ãatiijia 20 de derembÍo-dc-2o22 às l1h (on'ê horâs) a

ãiri.àâ õolrirnúoRA üüpos EIREL| foi dectarada |NAB|UTADA por não ter âtendido os

iuúttens g.z.l e 9.2.3.10. CoÍíoÍme rctistÍos em Ata anterior a comlssão com escora no

íl; oõ ;ã. 4s d; t.ei 8666/53 abriu o prazo de Lei para que fme :I*9y"-;"-lT^1
ãocumentação, Gom isso registre-se ainda que no dia-O4- (quatío) de iâneiro.de zDz-3' rol

entrêrue ;eb reoreentaãte le8al da empr€sa CONSTRUTORA CAMPOS EIREU a

ãür-Ãu"uiio 
"s"iimadâ 

das cauás que geraíam a !n?!ili!:a!ã-o-9-a-Itlsma.'. 
assim,.a c?L

dêclara HAáILITADA a empresa ticitântê coNsTRUÍORA CAMPOS EIREU inscrlta no CNPJ Ne

oi.iti.t/{3t(sOt-ls. Transcoridos os prazos letai§, ílcâ deslSnâda a-e^ssâo Para 1b-ertura
da oromsia de ore€6 pâra o diâ 19 de ianeiro de 2023 às 09:00 hoÍas OBJETo:

cófiiÃiÀóo bi rúpnÉsr PARA a coNçtÚsÃo DA coNsrRUçAo- 
-D! .q11 .c11llPo^ .DJ' 

iúregoL N'o MtRRo REstDENctAt sEmsrlÃo REGIS No MUNIcÍPlo DE IMPERATRIZ - MA,

CONTORME PLANO DE TRABÁT}IO ORIUNDO DO CONVÊNIO N9 853025/2017 'SICONV
' JUNTO AO MINISTERIO DO ÉSPORTE,

'Hlsl1T"'::iff'
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

EXIRATO DE TERMO ADÍTIVO

V ,xrrero Do rERcErRo rERMo ADÍÍrvo Âo cot{TRÂTo DA DtsPENsÂ DE tlclrAçÃo Nr
o4l2o21 ORIUNDO DO PROCTSSO ADMINISIRATIVO Nr 2O22.11'16.m20, PARTES: O

MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM poÍ inteÍmédio da SecÍetaÍia Munlcipal de SeÚde e o
S.enhoÍ Cicero Rinaldo Nogueira da Sílva. OUETO: O PreEnte Temo Mitirc têm como
obieto a píoro8eção da ügência do contrato fiÍmâdo entre as pêrt6 em l9/ollz02l'
coàfome Procm AdministEtivo n" OSIaOZL, da Dispens de Ücitação nl 0tl/2021 nc
temos pÍeyistos em sua Cláuslla QuaÍta. O refeíido contãto tem como obieto a locação
do imóvel situado na Rua ooutor glomão Fiquêne, s/n, Centro, hapeflru Mirim - MA,
destinedo ao Íuncionam€nto da Farmácie Básica e Centrâl de Aba$ecimento taÍmaéutim.
VALOR: velor global de RS 20.0@,@ (vinte mil reais), rendo RS 2.500,00 (dois mll e
quinhentos reais) mensal. MGÊNCIA: Fie prorrogada a vitência por 08 (oito) mses pêlo
perlodo de 22/LO|2O2Z a 2vo6l2oz3. DATA DA AsSINATURA: 2ll.10l2O22. IASE LEGAT: Lei
nea.666/93 e suas aherações posteriores. DoTAçÃo oRçÁiáENTÁRh: oRGÃo: 13 - FUNDo
MUNICTPAT DE SAÚDE ÚHrO. OnçeUermnrai taOr - FUr,rOO MUNTCIPAL DE SAÚDE
PRoJETO/AÍ|V|DADEt 70.722.0tr.24.2075 - Manut, e Func. do Fundo Munlcipal de Saúde
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.36.«) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA FONTE
DE RECURSO: 15«)100200 - RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSF or tupOSrOS SnÚOt.
ASSINATURÂS: P/CONTRATAMrE Analita de Jesus Câstro fonsecâ Seffêtária Municipal de
Saúde, P/CONTMTADÀ Clcero Rinaldo Nogueira da Sllva.

AV|SO DE HOMOTÍ)GAçÃO
PRE6Ão ELErRôNrco xÍ sr2o22

pRocEsso ADMlNtsTRATtvo Ne 2022.08.29.@11
OBjETO: Registro de preço para futura e ryentual @ntBtaçâo de pesoa iurÍdica
especializada para o forneclmento de materiais p€rmanentes parâ supdr damândas das
secÍetaÍlas Municipais de ltapecuru-Mirim/MA.' Os S€cretários Municipais da: Receita Oíçimcnto e Gestão, Àssistência Strial e
Saúde na condição de Ordenadores de Despesas e no uso das atribuiçôes que lhe são
conÍeridas pêlo Decrêto Municipal ne 030/2022 rcsolvem HOMOLOGAR o resultado da
licitação, nos têÍm6 do an. 13, inciso Vl do Decrêto n0 10.024/2019 e do itêm 14.2 do
Edttal, o objeto acima epeciflcado a fanor da (s) empresâ {s);

I,APROVADA MOV€|S E ELETROS ElRELl, inscÍita no CNPJ ne 24.911.951/0001-
80, vencedoE d6 itens: 1, f},23,12, !3,34,39, 63,65, 67, m,92 e LO6, no valor global
de RS 340.005,@ (trezenlc e quarenta mil e cinco reais).

2,v R COÍA EIRELI inscrita no CNP, ne 2r.111.336/m01-«1, vqncedon do
iten§: 2, 11, 72, 79,25,30 e 69, no valor global de RS RS 190.602,67 (ento e novente mil
sei§centos e dois reâis e sessenta e s€te centa'ro§).

reais)' 
s'F w A coMERclo LTDA,. inscrita no çNPl.": 1q§?J1Y:y144' 

venqedon

do item 107, no valor Elobal d" *"ài;ii;ió iq"t'*"m* e noventa e sete'mil e

;;õt* 
" 

dois reais ã dez centavosl'
1oJ M BARROS' 

'n"*" 
Ãã êHpl'c' 61'5748751w44'-wncedora dos itens:

11s. 123. 129, 130, 139, !ul, rnz 
"'iii'nã 

üroiirouat od ns 47'499',00 {quaÍenta€ s€te

;iÍ'"t;ãiltd ã nównt" e nore reais) i ..

Itâmru Mirim/MÀ 05 dê jáneko de 2023' 1

TUCIANO DA SILVA NUNES

secretário uruãiãpàr ãt Receita' orçamento e Gêstão

RAIMUNDO íNDIO BANDEIRA DE METO :

S*Íetário MuniciPal de Saúde

TERESA BÂRBOSA MACITL

SecretáriJ Municipal de Àssistência social

AVISO DE UOÍAção
PíEGÃO ETEIRôNK) NT 2/2027

A PrefeiNrá Município de ttapecuíu'Mirim/MA' .poí mêio da s€crêtária

uunicioat áL 
'a..iiàià" 

sociar, ioãa püÚi.o 
"or 

intãrsadm que hrá licitação na

ffiâ;'íü.-it..d;,iito*".i"iâlt"lãã üpo menor-prcço por item' em reglme de

;ffi;:il;".',;ã; pã, ãuiáto " 
i;i;á õ fi"ço p"" futuà e erentual contratàçiJ1dê

Dêsoa iurídicâ espêciâlizada p"t, õ%iniárnãntá di Material P.e'manente e PedaÉógico

DãB atender demanda do tspaço d-a LÍ"nçt 
" 

sã*iço* Convivêrcia-e toítalecimento dê

ffi:ff":-ric?i ;. ãr"rirrii.'0.-nãp.iüir't/|trim'/r'/|a. A Rêalização do certâme êstá

;;'Ji:ã pr;;i, ã à;i;ilià aa zóir, is rol (der horas)' hoário local de ltepecuru-

MtÍim/MA. O rêc.btmento o.i pãó*t r, aLenura..; lispulà de prcços sará

",Lil,.iüi""i" *imeio elerÍônlco, íá-ánOereio, wun,.llcltanet.com.br. O edltal comPleto

!liàiã'ãiiiiiiiríe; áài inieressaooi no site: urww.itapecurumúim.ma.sov.br e no sistema

iiN-i-tõüÁâiÁ-ai' iLr^^l(***.t 
".a.tc.br). 

Esctárecimentos adicionais poderão ser

obtidos através do e'mail: cplltapêcuruma@Bmail'com'

Itapêcuru-Mirím/MÀ 10 d€.laneiro de 2023'
ÍÉRESA BARSOSA MACIEL

SecÍetáÍia Municipal de Assistência Socíal. .'

ffi ,",:i::i,1"",i,!TiX'J::1'":':",Í;':""J'fl '"18ff '"1
iãin"iimemo ie Utensílios Domésücos para âtender as necsidadês da Secrêtaria

iirni.i*ia" tsistgícia soci.l do Municlpió de ltâpecuÍu-Mirim/M4 VIGÊNclA; t2 mêses'

óÀrÀ bt msrnmuRÀ: 0Í110í2023. íanrrs steurÁRtAs: Município de ltapecuru

üirúlúe, .táÀr Ja Segetarii MutriciPal de Assistência Scial,-(órtão GeÍenciador) e a

.àprár. ómsrf fscoLAR LToA, iorcíta no CNPJ sb o ne 41.483.470/0@1-30 no mlor

ãrà6"i4" nS e.agr,so (oito mil trc:ents e sessenta e um reels e cinquenta 
"-91teyfl 

q11a

ãs itens: 0ú, 012; 01í, 017, 019, 022, 023, o24, 027, o3o,031, 033, 034, o40, 041; 045,

0í) e 051.

ffi il:l,--*.*J#ix'J::"*'::,1;,gi"'JJ.â3.'J:"1
Fornecimento dr Utensílios Domésticos paÍa âtendeí as necessidadês da Sêcretaria

úrniipriàà'*sisteniia soci.l do MunicÍpio de ltapecuru-Miílm/MÂ, vlcÊtçlA: l2 mêsês

DATÂ DE ASSIiüTtlRÀ: LOlOll2Oz3. PARTES SIGNAÍÁRIAS; Mqnicipiorde ltàpecuÍu
úiiirlúÀ, atrâvéi dâ seoetaÍie Municipal de Assistênciâ social, (óí8ão Gtrenciador) e a

empffia IMPERIO EMPREENDIMENToS LTDA, inscrita no CNPI sob o ne 04.966.853/0fl)1-
33 no valor global de RS 5.10176 {cin(o mil cento e cinco íeâis e setenta e seis centavos)
para os itens: 009, 016, 020, 032, 036, 037, 038, 039, 045, 047, 04t.

ffi .li::i*$","r""'J:::"":'i,?.'Si','J.à';,3.?Í^';
Fornecimento de UteÍsíllos Doméíicos paE atendeÍ as necessidades da Sêcrrtaria
Municipal de Assiíência Soclal do Municlpio de ltapecuru-Mlrlm/MA, vlcÊNclA: 12 meses.
DATA DE ASSINATURA: 10/01/2023. PARTES sIGNATÁRIAS: Município de ltapêcuru
Mirim/MA, através da SecretaÍla Municipal dê Asslíêncla Social, (Ór8ão GeÍenciadof) e a
emprer S. R. DE SOUSA LOPE insÍlte no CNP, sob o ne 25.057.844/0ml-@ no valoÍ
globâl de RS 25.455,23 (vlnte e cinco mil quatíooentos e clnqutrta e cinco reais e vinte ê
três centavos) parâ 06 itens: 001, m2, m3, O(yl, @5, 006, 007, O10, O1l, 013, O14 O18,
021, 02í 026, 02E, 029, 035, 042, 043, 0l!4 e 049.

Atâ de Retistro de Preçc nr 5/2023, oriunda do Pregào EletÍôni@ n' 058/2022. oaJETor
Regiíro de preço paa Íuturâ e *entual ContÍataÉo de pessoa jurídica Epeclelizâda paÉ
confecção de Mate.iôl G.áfico, parà aênder às necessldades das Secretarlas Municipais de
Itaptruru Mlrim/MA, UGÊNCla: 12 meses. DATA DE À§STNATURA: 10/0U2023. PARTB
SIGNATÁRIAS: Munlcipio de ltapecuru Mlrlm/Md atrayés dâ SecÍetaria Municipal da
Rseira, Orçamento e 6estão, (Órgão Gercnciador) e a emprs FORT COM GRAFICA E

EOITORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 06.025.573/mO1-56 no vald global de RS

1.138.712,84 (um mllhlo cênto e tÍinta e oho Bil *tftentos e dore r€eis e oltênta e
quatro centavos) pârâ os ltêns: 0O2, m3, 004, 005, 006, 007, 008, 010, 011, 012, 013/ 014
0r5, 016, 017, 018, O19, 020, OZ7, O22, 021, 024, 025, 026, O27, O28, O29, 030, 031; 032,
033, 034, O35, 036, O37, Gl8, 039, 041, @3, 046, ()49,05r, 052, 053, 054, 055, 056, 67,
05& 059, 060, 061, 062, 063, 064, 065, 066, 067, 068, 069. O70, O77, O72. O73, O74, O75,
076,077,@7,083, O8/t, @6, 0t7,088,08{,, O!,0, (B1, (B2, @3, o94,09s,096,097,098,
099, 100, 101, 102, 103, 104, LOs, tO6, tO7,1@, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115/ 116,
t7, r$, ú9, t20, t2t,122, L23, L24, t25,126,127,128,129, 130, 131, r32, 133, 1:r4,
,35, L36, t17,138, 139, 14O, L4\ 142,143,744, t45, t16, L17, 14É, ,49,150, 151, 152,
153, L54,1155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, L6Z, 753, 164, L65, Líf, t67,168, 169, 170,
777, L72,',t73, t74,7t5, L76, L?7, L78,179,lto, 181, 182, 1t3, 184, 185, 186, 187; lEE,
189, 190, 191, 192,793, L94, L95,796,197,198, 199, 2ü), 207,202,203,20/,205,20,6,
zo7, 208, 209, 2t0, zLt, 2L2, 2t3, 214, Zrs, 2t6, ZL1, 2L8, 219, 220, 22L, 222, ZZ3, 224,
225. 226, 227, 228, 229, 230, 217, 232,,231, 234, 235, 236, 2i7, 219, 219, 24Á, 241, 242,
243,2M, 245,246,247, 748,249,2SO, Z9L,252, ZS?,254,255 e 256.
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